
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 43, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 542/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.091, de 03 de novembro de 2020, que 
renova autorização outorgada à Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária de Marapoama a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Marapoama, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19163/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53000.007892/2014-40.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 08/09/2021,
às 18:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8092238 e o código CRC 05BB8E6E.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19163/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.007892/2014-40 - Nº SEI: 8092238

Ofício 19163 (8092238)         SEI 53000.007892/2014-40 / pg. 38
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.007892/2014-40  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 02 de fevereiro de 2015

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 02/02/2015, às 14:41, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0354255 e o código CRC F4A0922F.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI ANTIGA_CGRC (Desativada) 0354255         SEI 53000.007892/2014-40 / pg. 1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Processo de Outorga n° 53830.001120/1999 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprova.da pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 

. DE MARAPOAMA, sediada na localidade dé Marapoama/SP, tem validade até 17/11/2013, 
opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo 
referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 	de fevereiro de 2014. 

nf/CGRC . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-628.1 

Oficio n° 1 ,Z,G‘e /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	de fevereiro de 2014. 

Ao (À) Senhor (a) 
REPRESENTANTE LEGAL. 
AssOciação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária de Marapoama 
Rua São Paulo, n° 451 	Centro. 
15.845-000 Marapoama/SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n° 
53000.007892/2014. 

Senhor (a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.007892/2014, que trata 
da outorga concedida a esta entidade para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 

. localidade de Marapoamá/SP, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 810/2014/CGRC/SCE-
MC, que solicita esclarecimentos acerca da não apresentação do pedido de Renovação. 

2. Comunicamos," por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente os devidos esclarecimentos, sob a pena de extinção da outorga. 

SAMIR A DO GRANJA NOBRE MAIA 
Coord- • dor-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC Volume de Processo Digitalizado  (0382944)         SEI 53000.007892/2014-40 / pg. 3



. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 810/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Não Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Referências: Processo n° 53000.007892/2014. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária 
de Marapoama , entidade autorizada para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Marapoama/SP. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Associação Beneficente Cultural de 
Comunicação Comunitária de Marapoama para exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária se expirou em 17/11/2013, de forma que o pedido de renovação deveria ter sido 
apresentado entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento da autorização, conforme 
subitem 20.2 da Norma n° 1/2011. Ocorre que até a presente data não constatamos em nosso 
banco de dados -requerimento dessa entidade no sentido de renovar sua outorga, restando 
comprovada a sua falta de interesse em permanecer executando o serviço. 

CONCLUSÃO 

3. Diante do exposto, e tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos 
necessários, opinamos pela não renovação- da outorga concedida à Associação Beneficente 
Cultural de Comunicação Comutiitária de Marapoama , sendo necessária a manifestação 
desta entidade a respeito dos fatos supracitados, com intuito de que sejam assegurados a 
proponente os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

À consideração superior. 

Brasília, 	de fevereiro de 2014_ 
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SAMIR 
Coorden 

O GRANJA NOBRE MAIA 
-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 810/2014/CGRC/SCE-MC. Expeça-se 
oficio à entidade. 

Brasília, 2 	de fevereiro de 2014. 
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PREENCHER CCM LETRA DE FORMA 

+sus CR:  
SIGNATÁRIO: CGRC/DE,AA/SCE-MC 
ÁREA DE ANÁLISE: CGRC/DEAA/SCE-MC 

N° 00 OFICIO: 1298/2014 , DE ,2S/02/14 

N° DO PROCESSO: 53000.007892/14 
Ass. Benef. Cultural de Comunicação Comunitária de Marapoama 
Rua São Paulo, n° 451 	Centro. 
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PREENCHER CONfLETRA DE FORMA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Aia Oeste sala 300 
70044-900 	Brasília-DF 

UNIDADE DE POSTAGEM 1 BUREAU DE 17ÉPCIT 

J G 08747925 6 BR 

,0 M.[SaM■IY,■71,  

AVISO DE 
RECEBEENT 

CNO7 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 23 de fevereiro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 23/02/2015, às
15:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0382946 e o código CRC 347D2C5D.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19866/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.007892/2014-40.
Processo de Outorga nº: 53830.001120/1999.
Assunto: Solicitação de Esclarecimentos quanto a Não Apresentação do
Pedido de Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                          Trata-se da ASSOCIACAO BENEFICENTE CULTURAL DE
COMUNICACAO COMUNITARIA DE MARAPOAMA, entidade autorizada a executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marapoama, estado de
São Paulo.
 

ANÁLISE
2.                                        O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade supracitada para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 17/11/2013, de
forma que o pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o
último mês anterior ao vencimento da autorização, conforme subitem 20.2 da
Norma nº 1/2011. Ocorre que, até esta data, não constatamos em nosso banco de
dados requerimento da entidade no sentido de renovar sua outorga.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, solicitamos que a entidade confirme se ainda
tem interesse em permanecer executando o serviço. Caso tenha interesse, deverão
ser encaminhados, juntamente com o pedido de renovação, os documentos
elencados no subitem 20.3 da Norma nº 01/2011.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 01/09/2015, às 16:30, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0697010 e o código CRC FA8DFA2E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 19866 (0697010)         SEI 53000.007892/2014-40 / pg. 9
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28644/2015/SEI-MC

Brasília, 01 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO BENEFICENTE CULTURAL DE
COMUNICACAO COMUNITARIA DE MARAPOAMA
Rua São Paulo, nº 451 - Centro

15.845-000 - Marapoama - SP

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.007892/2014-40.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19866/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que solicita esclarecimentos sobre a não apresentação do
pedido de renovação de outorga dessa entidade. 
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0697021 e o código CRC 0EC6248F.
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE 

COMUNICAÇÃO DE MARAPOAMA, inscrita no CNPJ nQ 03.274.17610001-20, 

com sede na Rua São Paulo nQ 451, na cidade de MARAPOAMA, Estado de São 

Paulo, CEP 15.845-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria n° 82, publicada no Diário Oficial da 

União de 06 de fevereiro de 2002 e Decreto Legislativo n° 837/2003, publicado no 

Diário Oficial da União datado de 17 de novembro de 2003, vem, respeitosamente 

à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma 

n° 1/2011, bem como apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da 

Norma n-o 112011, aprovada pela Portaria MC nQ 462, de 14 de outubro de 2011, 

publicada no Diário Oficial da União. 

Marapoama, SP, 13 de novembro 2015. 

Associação eneficent ultura de Comunicação 
Com u 	a e a poama 

EDVALDO SAN ' A JÚNIOR 
CPF: 306.375.328-99 

PRESIDENTE 

T 5irra Sio 
\r, 3 S 

v4 
Ttl'lX1ìrG-Ad-~+~~~51'i' flvo 

 1 7~,4 :~iVVI 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 

Eu, EDVALDO SANT'ANNA JÚNIOR, na qualidade de 

representante legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE 

COMUNICAÇÃO DE MARAPOAMA, com sede na Rua São Paulo n° 451, na 

cidade de MARAPOAMA, Estado de São Paulo, CEP 15.845-000, declaro que 

a emissora de radiodifusão comunitária encontra-se com suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 

estação. 

Marapoama, SP, 10 de novembro 2014. 

AssociaçãoBneficentuJural de Comunicação 
Comunitária 	arapoama 

Edvaldo Sant"anna Júnior 
CPF 306.375.328-99 

Presidente 

Outros (origem externa) REQUERIMENTO (0989121)         SEI 53900.012102/2016-66 / pg. 2



DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da 

entidade requerente, para fins de instrução do processo de renovação da outorga 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 

Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 

apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2  462, de 14 de 

outubro de 2011. 

Marapoama, SP, 10 de novembro 2014. 

Associação ral de Comunicação 
Comunitária Marapoama 

Edvaldo Sant"anna Júnior 
CPF 306.375.328-99 

Presidente 

Outros (origem externa) REQUERIMENTO (0989121)         SEI 53900.012102/2016-66 / pg. 3



DECLARAÇÃO 

Eu, EDVALDO SANT'ANNA JÚNIOR, na qualidade de 

representante legal da ASSOCIAÇÃO E#ÉNEFICENTE CULTURAL DE 

COMUNICAÇÃO DE MARAPOAMA, com sede na Rua São Paulo n° 451, na 

cidade de MARAPOAMA, Estado de São Paulo, CEP 15.845-000, declaro que 

não existe nenhuma entidade legalmente constituída (com CNPJ) cobertura 

desta emissora, portanto, esta Associação não possui Conselho Comunitário. 

Marapoama, SP, 13 de novembro 2015. 

Associação Bene Íc, 	Itvrral de Comunicação 
Comunitária d Mar oama 

Edvaldo Sant"anna Júnior 
CPF 306.375.328-99 

Presidente 
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NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE MARAPOAMA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MARAPOAMA FM 
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s 2°-PESSOAS JURÍDICAS PODEM ASSOCIAR-SE COMO COLABORADO 
RES CONTRIBUINDO PARA ASSOCIAÇÃO, COM DIREITO A VOZ, MAS NÃO 
DE VOTO. 

s 3°-SOMENTE SERÃO ACEITOS COMO ASSOCIADOS, OS 
INTERESSADOS QUE FOREM APRESENTADOS PÔR UM ASSOCIADOS. 
ARTIGO 4°- SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS. 

I- CUMPRIR E FAZER CUMPRIR O PRESENTE ESTATUTO; 
II- COMPARECER AS ASSEMBLÉIAS CONVOCADAS; 

III- VOTAR PÔR OCASIÃO DAS ELEIÇÕES; 
IV- PAGAR EM DIA AS MENSALIDADES FIXADAS PELA 

ASSEMBLÉIA GERAL; 
ARTIGO 5°-SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS. 

I- VOTAR E SER VOTADO NA ASSEMBLÉIA GERAL; 
II- GOZAR DOS BENEFÍCIOS OFERECIDOS PELA SOCIEDADE NA 

FORMA PREVISTA NO ESTATUTO; 
III- RECORRER A ASSEMBLÉIA GERAL CONTRA QUALQUER ATO 

LESIVO AO SEUS DIREITO; 
PARÁGRAFO ÚNICO- OS MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO NÃO RESPONDEM, 
NEM SUBSIDIARIAMENTE, PELAS OBRIGAÇÕES SÓCIAS. 

DOS ÓRGÃO CONSTITUTIVO. 

ARTIGO 6°-SÃO ÓRGÃOS CONSTITUTIVOS DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE; 
I- ASSEMBLÉIA GERAL; 
II- DIRETORIA; 

111-CONSELHO FISCAL; 
ARTIGO 7° -A ASSEMBLÉIA GERAL É 0 ÓRGÃO MÁXIMO E SOBERANO DA 
ASSOCIAÇÃO. E É CONSTITUÍDA PÊLOS SEUS SÓCIOS NO GOZO DE SEUS 
DIREITOS ELA SE REUNIRÁ EXTRAORDINARIAMENTE QUANDO CONVOCADA 
PELO PRESIDENTE, PELA MAIORIA SIMPLES DA DIRETORIA OU 
REQUERIMENTO DE 10% DOS ASSOCIADOS QUE ESPECIFICARÃO OS 
MOTIVOS DA CONVOCAÇÃO. 

s 1°-QUANDO A ASSEMBLÉIA FOR CONVOCADA PÊLOS ASSOCIADOS, 
OU PELA MAIORIA DA DIRETORIA, VENCIDO O PRESIDENTE, ESTE 
DEVERÁ CONVOCA-LA NO PRAZO DE 3 (TRÊS) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
ENTREGA DO REQUERIMENTO. 

s 2°-SE O PRESIDENTE NÃO CONVOCAR A ASSEMBLÉIA, FALA-
AO AQUELES QUE DELIBERAREM PÔR SUA REALIZAÇÃO. 
ALITIGO 8° -AS ASSEMBLÉIAS GERAIS DECIDIRÃO PÔR MAIORIA DOS 
VOTOS PRESENTES, SENDO PROIBIDOS OS VOTOS PÔR PROCURAÇÃO. 
FUNCIONARÁ EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO COM A PRESENÇA MINTMA 
DE 20% PÔR CENTO DOS ASSOCIADOS E, EM SEGUIDA CONVOCAÇÃO, 
MEIA HORA APÓS A PRIMEIRA,COM QUALQUER NÚMERO. 
ARTIGO 9° -SERÃO TOMADAS PÔR ESCRUTÍNIO SECRETO AS DELIBERAÇÕES 
QUE ENVOLVAM: 

I- ELEIÇÃO DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL; 

/ 	 11 J  OsnioreoSQú 
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PARÁGRAFO 1JNICO - AS DECISÕES DA DIRETORIA DEVERÃO SER 
TOMADAS PÔR MAIORIA DOS VOTOS, COM PARTICIPAÇÃO GARANTIDA DA 
MAIORIA SIMPLES DE SEUS MEMBROS. 
ARTIGO 16°- COMPETE A DIRETORIA CONTRATAR E REMUNERAR A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, TÉCNICOS DE ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA E JURÍDICA, HABILITAÇÃO COMPROVADA PARA GERIR 
OS EMPREENDIMENTOS DA ASSOCIAÇÃO. 
ARTIGO 17° - O SECRETARIADO DA DIRETORIA SERÁ COMPOSTO PÔR UM 
PRESIDENTE, UM VICE-PRESIDENTE, UM TESOUREIRO, UM ATRIBUIÇÕES DO 
SECRETARIADO, DE FORMA A VIABILIZAR NÃO SÓ AS DECISÕES DA DIRETO-
RIA COLEGIADA, COMO FAZER FRENTE A ADMINISTRAÇÃO DA ENTIDADE. 
ARTIGO 1S°- COMPETE AO PRESIDENTE; 

I- REPRESENTAR A ASSOCIAÇÃO EM JUÍZO E FORA DELE; 
II-CONVOCAR E PRESIDIR AS REUNIÕES DA DIRETORIA; 

i-CONVOCAR E INSTALAR AS ASSEMBLÉIAS GERAIS; 
IV-ORDENAR AS DESPESAS AUTORIZADAS E COM O TESOUREIRO 

ASSINAR CHEQUES E DOCUMENTOS CONTÁBEIS; 
V-ORGANIZAR UM RELATÓRIO DAS OCORRÊNCIAS DO ANO 

ANTERIOR, APRESENTANDO-O A ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
OBRIGATÓRIA DE PROVISÕES ORÇAMENTARIAS E PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
O RELATÓRIO DEVERÁ CONTER OS PRINCIPAIS EVENTOS DO EXERCÍCIO, 
RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS E BALANÇO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO; 

IV-JUNTAMENTE COM O TESOUREIRO ABRIR E MANTER CONTAS 
BANCÁRIAS. 
ARTIGO 19°-COMPETE AO VICE-PRESIDENTE SUBSTITUIR O PRESIDENTE 
DESEMPENHANDO SUAS ATRIBUIÇÕES NAS SUAS AUDIÊNCIAS, BEM LICEN 
ÇAS, RENUNCIAS E IMPEDIMENTOS. 
ARTIGO 20°-COMPETE AO SECRETÁRIO: 

1-REDIGIR E MANTER A TRANSCRIÇÃO EM DIA DAS ATAS DAS 
ASSEMBLÉIAS GERAIS E DAS REUNIÕES DA DIRETORIA. 

II-REDIGIR A CORRESPONDÊNCIA DA ASSOCIAÇÃO; 
III-MANTER E TER SOB GUARDA O ARQUIVO DA ASSOCIAÇÃO; 
IV-DIRIGIR E SUPERVISIONAR TODO O TRABALHO DA SECRETÁRIA. 

ARTIGO 21°-COMPETE AO TESOUREIRO: 
I-ZELAR PELO PATRIMONIO DA SOCIEDADE; 

11-MANTER EM CONTAS BANCÁRIAS JUNTAMENTE COM 0 PRESI-
DENTE, OS VALORES DA ASSOCIAÇÃO,PODENDO APLICA-LO, OUVIDA A DI-
RETORIA; 

III-ASSINAR COM O PRESIDENTE, OS CHEQUES; 
1V EFETUAR PAGAMENTOS AUTORIZADOS E RECEBIMENTOS; 
V-SUPERVISIONAR O TRABALHO DA TESOURARIA E CONTABILIDA- 

DE; 
VI-APRESENTAR AO CONSELHO FISCAL BALANCETES SEMESTRAIS 

E BALANÇO ANUAL; 

DO CONSELHO FISCAL. 

~~sé O'~iti
arC ~r,0 
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ARTIGO 22°-AO CONSELHO FISCAL, QUE SERÁ COMPOSTO POR 03(TRÊS) 
MEMBROS, EFETIVOS E 01.(UM) SUPLENTE, COMPETE; 

I-VISAR TODA A DOCUMENTAÇÃO CONTÁBIL DA ENTIDADE, FIS-
CALIZANDO-A; 

lI-EMITIR PARECER SOBRE A PREVISÃO ORÇAMENTARIA E SOBRE 
O BALANÇO ANUAL; 

111-OPINAR SOBRE AS DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS E SOBRE OS 
BALANÇETES SEMESTRAIS. 

DO PROCESSO ELEITORAL. 

ARTIGO 23°-AS ELEIÇÕES PARA A DIRETORIA E CONSELHO FISCAL REALI-
ZAR-SE-ÃO DE 04(QUATRO) EM 04(QUATRO) ANOS, POR CHAPA COMPLETA 
DE CANDIDATOS PELA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, PODENDO SEUS 
MEMBROS SEREM REELEITOS. 
ARTIGO 24°-AS ELEIÇÕES PARA A DIRETORIA SERÃO CONVOCADAS POR 
EDITAL COM ANTECEDÊNCIA MININA DE 60(SESSENTA) DIAS DO TERMINO 
DO MANDATO DA DIRETORIA. NOS PRIMEIROS 30(TRINTA) DIAS DEVERÃO 
SER REGISTRADA NA SECRETÁRIA DA ENTIDADE AS CHAPAS CONCORREN 
TE. 
ARTIGO 25°-PODE SER ELEITO PARA QUALQUER CARGO TODO ASSOCIADO 
QUITE COM AS OBRIGAÇÕES SOCIAIS E COM PELO MENOS 01(UM) MÊS DE 
ASSOCIAÇÃO. 
PARÁGRAFO UNICO- A VOTAÇÃO SE FARÁ NA SEDE DA ENTIDADE. 
ARTIGO 26°-PARA VOTAR NAS ELEIÇÕES DA ENTIDADE, O ASSOCIADO DE-
VERÁ TER, NO MINÍMO 01(UM) MÊS DE ASSOCIAÇÃO. 
ARTIGO 27°-O PROCESSO ELEITORAL PODERÁ SER ACOMPANHADO E FIS-
CALIZADO POR UM REPRESENTANTE DE CADA CHAPA, INDICADO PELOS 
ENCABEÇADORES DAS MESMAS, PARA CADA URNA_ 
ARTIGO 28°-A APURAÇÃO SERÁ FEITA IMEDIATAMENTE APÓS A ELEIÇÃO. 
A MESA APURADORA SERÁ CONSTITUIDA POR UM MEMBRO INDICADO PE 
LO ENCABEÇADORES DE CADA CHAPA. 
ARTIGO 29°-SERÁ CONSIDERADA ELEITA A CHAPA QUE OBTIVER O MAIOR 
NUMERO DE VOTOS VÁLIDOS. 

DO PATRIMÔNIO DA ASSOCIAÇÃO. 

ARTIGO 30°-O PATRIMÔNIO DA ASSOCIAÇÃO SERÁ CONSTITUIDO: 
I-DAS CONTRIBUIÇÕES DOS ASSOCIADOS; 

H-DA ARREDADAÇÃO FEITA PELA ENTIDADE; 
111-DAS DOAÇÕES E LEGADOS; 
IV-DOS BENS E VALORES ADQUIRIDOS EM SUAS POSSIVEIS REN- 

DAS; 
V-DOS ALUGUEIS DE IMÓVEIS E JUROS DE TITULOS OU DEPOSI- 

(J 	(Jsina•r 
o5Qi 
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TOS; 
VI-DAS VENDAS AUFERIDAS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU 

AS SERORIAS; 
VII-DO PATROCÍNIO, SOB FORMA DE APOIO CULTURAL, PARA OS 

PROGRAMAS A SEREM TRANSMITIDOS; 
PARÁGRAFO ÚNICO - A ASSEMBLÉIA PODERÁ IMPOR AOS ASSOCIADOS SO 
MENTE A CONTRIBUIÇÃO RELATIVA AS MENSALIDADES. 
ARTIGO 31°-OS BENS IMÓVEIS PODERÃO SER ALIENADOS MEDIANTE PRÉ-
VIA AUTORIZAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL ESPECIALMENTE CONVOCADA. 
ARTIGO 32°-EM CASO DE DISSOLUÇÃO, QUALQUER QUE SEJA A CAUSA, OS 
BENS DA ASSOCIAÇÃO DEVERÃO SER DESTINADOS A OUTRA ENTIDADE 
QUE PROPUGNA EM SEU ESTATUTO A MESMA FINALIDADE DESTA ASSO-
CIAÇÃO. 
ARTIGO 33°-PODERÁ A ASSOCIAÇÃO MANTER ATIVIDADES COMERCIAIS, 
INDUSTRIAS E DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS, DESDE QUE OS RENDIMENTOS 
DESTAS ATIVIDADES SEJAM DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE A REALIZA-
ÇÃO DE SEUS OBJETIVOS E FINS SOCIAIS. 

ARTIGO 34°-PERDERÃO O MANDATO OS MEMBROS DA DIRETORIA OS 
MEMBROS QUE INCORREREM EM: 

1-MALVERSÃO OU DILAPIDAÇÃO DO PATRIMÔNIO SOCIAL; 
11-GRAVE VIOLAÇÃO DESTE ESTATUTO; 

111-ABANDONO DE CARGO, ASSIM CONSIDERADA A AUSÊNCIA 
NÃO JUSTIFICADA EM 03 (TRÊS) REUNIÕES CONSECUTIVAS; 

1V-ACEITAÇÃO DE CARGO OU FUNÇÃO INCOMPÁTIVEL COM O 
EXERCÍCIO DO CARGO DA ASSOCIAÇÃO. 
PARÁGRAFO UNICO - A PERDA DO MANDATO SERÁ DECLARADA PELA 
ASSEMBLÉIA GERAL, ASSEGURANDO-SE AO ACUSADO O AMPLO DIREITO 
DE DEFESA. 
ARTIGO 35°-EM CASO DE DESTITUIÇÃO OU RENUNCIA DE QUALQUER 
MEMBRO DA DIRETORIA ELETIVA OU CONSELHO FISCAL, O CARGO SERÁ 
PREENCHIDO POR SUPLENTES. 
ARTIGO 36°-OCORRENDO RENÚNCIA COLETIVA DA DIRETORIA E CONSE-
LHO FISCAL, E RESPECTIVOS SUPLENTES O SECRETÁRIO RENUNCIANTE 
CONVOCARÁ ASSEMBLÉIA GERAL QUE ELEGERÁ COMISSÃO ELEITORAL 
DE 05(CINCO) MEMBROS QUE ADMINISTRARÃO A ENTIDADE E FARÁ. REALI 
ZAR NOVAS ELEIÇÕES NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS. SE  O SECRETÁRIO 
OU DIRETORES NÃO FIZEREM QUALQUER SÓCIO PODERÁ FAZE-LO A DIRE-
TORIA E O CONSELHO FISCAL ELEITO NESTA CONDIÇÕES COMPLETARÃO 
O MANDATO DOS RENUNCIANTES. 

DAS PENALIDADES. 
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ARTIGO 37°-ESTARÁ. SUJEITOS AS PENAS PREVISTAS NESTE ESTATUTO O 
ASSOCIADO QUE INCORRER NAS SEGUINTES FALHAS: 

I-GRAVE VIOLAÇÃO DO ESTATUTO; 
11-ATITUDES QUE CONTRARIEM DECISÕES DE ASSEMBLÉIAS; 

111-DIFAMAR A ASSOCIAÇÃO OU SUA DIRETORIA; 
ARTIGO 38°-AS PENAS SERÃO APLICADAS PELA DIRETORIA E PODERÃO 
CONSTITUIR-SE EM: 

1-ADVERTÊNCIA POR ESCRITO; 
II-SUSPENSÃO EM ATÉ 02(DOIS) ANOS; 

11I ELMNAÇÃO DO QUADRO SOCIAL; 
PARÁGRAFO UNICO - AO ACUSADO SERÁ ASSEGURADA PRÉVIA EM AMPLA 
DEFESA CABENDO-LHE RECURSO EM ULTIMA ESTANCIA A ASSEMBLÉIA GE-
RAL. 
ARTIGO 39°-A ASSOCIAÇÃO PODERÁ. SER DISSOLVIDA, MEDIANTE A ASSEM-
BLÉIA GERAL CONVOCADA PARA ESTE FIM, COM A PRESENÇA DA MAIORIA 
ABSOLUTA DOS ASSOCIADOS. 
ARTIGO 40°-O PRESENTE ESTATUTO SOMENTE PODERÁ SER REFORMADO 
POR ASSEMBLÉIA GERAL E COM AUTORIZAÇÃO DOS ORGÃOS COMPETEN-
TES, ESPECIALMENTE CONVOCADO, POR MAIORIA DE 2/3 DOS PRESENTES. 

MARAPOAMA S.P, 28 DE JUNHO DE 1.999. 

VISTO:- DR. J SE OSMAR OIOLI 
QAB Z6.250- S.P 
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-„ quarto cia do mês de novembro de 2.014, reuniram-se os moradores de 
Marapoama cote. i.nieresse sobre a Associação Beneficente Cultural de Comunicação 
Comunitária de Marapoama, nas dependências da Câmara Municipal de Marapoama, 
sita a Rua XV Novembro 141, Anexo i, no Município de Marapoama, Estado de São 
Paulo, para tomar conhecimento da situação atual da Associação, bem como eleger a 
sua novo Dreioria e seu Conseiho Fiscal. A reunião desenvolveu-se rigorosamente de 
acordo com o Estatuto Social da ÍEntidade, iniciando-se as nove horas, conforme edital 
cr '.:..: 	c ti, ;o. C;omm inicio elos trabalhos, foi deliberado pelos presentes que o Senhor 
E:c,aricíc Junior S ai,la ta seria  o responsável pela presidência da presente Assembleia, 
o c:;u i de arauto já solicitou a Senhora Francine Aparecida Volpine que secretariasse 
os lra ,alhos da Assembleia. Assim. se constatou a presença de 28 ( vinte e oito) 
pessoas atas  a votareis, e serem votadas no objetivo da presente convocação. Após 
t xio:s Tomarem conhecimento coa atual situação da Associação, o Senhor EJvaldo 
Juno: Semana se manifestou apresentando urna Chapa- para concorrer as eleições 
da t_1. i: cie. ,,lesmo, novamente, solicitado mais ninguém se manifestou quanto ao 
interessa em concorrer as e eicões da Entidade. Deste modo, o Presidente da 

ssen':oieia Vdvaiclo Junior Sant'ana informou a existência de apenas uma Chapa 
co ;ca, rer íc , e, deste modo efetivou a divulgação da composição da Chapa, sendo 
assim composta: Presidente:,Edvaldo Junior Sant`ana Vice-Presidente:, Carlos 
Alexandre Costa: Primeiro Tesoureiro:, Jamila Franchi; Secretário:, Eder Scaldelai 
Conselho Fiscal: 01);Francioe Aparecida Volpini 02);Doralice Maria Bortolozzo 
C tic;:; , 	3ii•.:a:clo Perpétuo Augusto e Suplente de Conselho FiseaCSentior Luiz 
;Dita _i..il? <<r. Visancio a dar inicio á coleta e apuração dos votos, o Presidente da 
Asso nOtem Edvaiüo Junior Sant'ana, Solicitou as Senhoras Flavia Elizana Frias 
`__sc bo a e írani Bicoli Ganharini que exercessem as funções escrutínadores. E, deste 
modo. deu-se inicio a coleta de votos, constatando a participação de 28 (vinte e oito) 
vota nL s e, após a coleta dos votos deu-se inicio a apuração, sendo constatados 
28 	̀ e oito) votas da favor cIa Chapa inscrita e nenhum voto em branco ou nulo. 
Desta l ceie. < Presidente da Assembleia Edvaldo Juriior Sant'ana proclamou a nova 
Diremrin e Consemo i'ISCa Eleitos, sendo assim constituída: Presidente:, Vlce-
Presi pie _ :, 'cimeiro Tesoureiro:. Primeiro Secretário'., Conselho Fiscal: 01); 02); 03); 

E 

	

	:pm te de Conselho F'isc ai: . E., de imediato, o Senhor Edvaldo Junior Sant'ana 
c; ;'ao i oua a novo Diíemria o Conselho Fiscal Eleitos se posicionassem cora a 

llnaiCÌC:t.i 	i ser 1 C'c:i!zoíT'i1 ? Posse dos Eleitos. Assim. com  todos os eleitos presentes 

cri .....:r:,:?r a .F 
Poste a Posse dos Eeos, com inicio de mandato em 04 de Novembro 
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cc 2..) 	ni, ou seja. queiiu anos de mandato, e, após foi solicitado o Senhor Edvaldo 

Ju.io::aca que assumisse os trabalhos os Fresiclência, a qual fazendo uso da 

pavma'umaoeu COÍma ceposiaoa peios moradores de Marapoama junto a 

ChOa o possece e cecarou cumprir ielmene os objeUvos da Entidade, bem como 

tocos os termos o Estatuto Social. E, deste modo, solicitou se havia mais 

aupuém interessaco em ra7~er uso da palavra, sendo que ninguém se manifestou, 

000sosc; em OLe declinou soare a exisencm de mais algum assunto a ser tratado, os 

p'esanios alirmaram nada mais haver nesse sentido. Assim, esgotada a matéria da 

ordem o da foram encerrarias os trabalhos. a lavrada a presente ata, aqual lida e 

cc'.a r.. racobe as assinoras ca mesa de Assembleia, bem como da Diretoria e 

Coosoir... 	soaI ICeitos 	 e 

 

)AI\I 1 

ORÇ 

FRANCiNEiAPA'EClDA VOLPINI 

Secretária da Assembléia 

... .. :,:LiC»Lí -rdR.Au EC 	LOISA 	IRANI Bi,-—LI GAMBARINE 

Ecur SUuia 

3J:rT'L,: 
	

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA 

rasdonI.o' 
	

Vice Presidente Eleito 

lLl OJ-\L.t.LLAI 
	

JJMILA FRANCHI 

Secrcdó rIo 
	

Tesoureiro 
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FRANCN AFARLiEA VOLPINi 	—MffÇO PERPE)iO AUGUSTO 

Consaho Fiscal iieiL 	 Conselho Fiscal Eleito 

DORALiCE M\RIA BORTOLOZO CH.IQUIM 

Conselho :S(:-i  E'eito 

Supiente (10 CQHsell' Fiscal Deita 

1 11u 

CLARO QUE A PRESEJ'TE ViA SE CONSTITUÍ CÓPiA iEL EXTRAÍDA DO UVRO DE ATAS DA 

02 	 Q - MARAPOAMA 04 DE NOVEMBRO DE 2014. 

/ 

ir 	 EDERSCAI'L)ELA 
-.---- 	

Prime-ira Secretario 
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17/02/2016 	 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL- [SIS versão 22621 

BOA TARDE 
GILBERTO ZECHLINSKI JÚNIOR 

A NA TA ~ì5t~fni~~s 

°•~ Menu Principal 	 menu ajuda R 	 BOLETO »» Nada Consta 	 J 

M 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO BENEF. CULT.DE  COMUNIC.COMUNITARIA DE 
MARAPOAMA 

CNP]: 	03.274.176/0001-20 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 13:57:44 do dia 17/02/2016 (hora e data de Brasília). 

Válida até 18/03/2016. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http:l/sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConstalcertidao.asp 	 1/2 
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RAIXIG MARAPOAMA XM- Ã.L.G.CM 
ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE MARAPOAMA 

REGISTRADA NO CARTÓRIO DO REGISTRO DE MÓVEIS E ANEXOS DE NOVO HORIZONTE SOB N. 130 Livro 1 fis 

14 de 07-07-1999 AUTORIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES PORTARIA N. 82 DE 29-01-2002 — 
PROCESSO N. 53830.001120/99 LICENÇA PROVISÓRIA DE 08/08/2002 	RUA: SÃO PAULO N. 451 CENTRO 

CEP. 15845-000 MARAPOAMA, ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ-03.274.176\0001-2 

DB SM(DA A SSX7A 

/;ORA PRÓ jRAMA 

04:00/7:00 MANHA SERTANEJA TOCANDO MUSICAS RAIZES E 

SERTANEJAS 

07:00/8:00 PROGRAMA VIDA E PAZ MUSICAS GOSPEL 

08:00112:00 CONEXÃO ALTO ATRAL PROGRAMAÇÃO JOVEM E 

ECLÉTICA 

12:00/12:30 INFORMATIVO 104 NOTICIAS E ENTREVISTA 

12:30114:00 VIDA E PAZ MUSICAS GOSPEL 

14:00/16:00 DJ KOKO-PROGAMA JOVEM MUSICAS BALADA 

16:00/18:00 SERTANEJO BOM DE MAIS MUSICAS SERTANEJAS ATUAIS 

E UNIVERSITARIA 

18:00/18:30 HORA DA AVE MARIA AVE MARIA 

18:30/19:00 CONTINUAÇÃO SERTJ. BOM DE MAIS MUSICAS SERTANEJAS E 

UNIVERSITARIAS 

19:00/20:00 HORA DO BRAISL VOZ DO BRASIL 

20:00124:00 DANCE NAYTH TOCANDO TODOS OS RITJMOS 

24:00/04:00 TOCANDO TODOSOS RITMOS SEM LOCUTOR 

ASSOCIAÇÃO BENEFICIENXKULTURAybE COMUNICAÇÃO 

COMUNITARIA 

EDVALDO SANT'ANA JUNIOR 

CPF 306.375.328-99 
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RADJO MARAPOAMA FM- A.e,C.CM 
ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE MARAPOAMA 

REGISTRADA NO CARTÓRIO DO REGISTRO DE MÓVEIS E ANEXOS DE NOVO HORIZONTE SOB N. 130 Livro 1 fls 

14 de 07-07-1999 AUTORIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES PORTARIA N. 82 DE 29-01-2002 — 

PROCESSO N. 53830.001120/99 LICENÇA PROVISÓRIA DE 08/08/2002 	RUA: SÃO PAULO N. 451 CENTRO 

CEP. 15845-000 MARAPOAMA, ESTADO DE SÃO PAULO 

C N PJ -03.2 74.17 6\0001-2 

SASADO 

14OPA P1U 1 AMA 

04:00/07:00 MANHA SERTANEJA MUSICAS SERTANEJAS 

07:00/08:00 VIDA E PAZ MUSICAS GOSPEL 

8:00/12:00 CONEXÃO ALTO ATRAL PROGRAMAÇÕÃO JOVEM 

12:00/12:30 INFORMATIVO 104 NOTICIAS E ENTREVISTAS 

12:30/14:00 FALANDO COM DEUS PROGRAMA GOSPEL 

14:00/16:00 SUPER TARDE SERTANEJO 

16:00/19:00 SERTANEJO BOM DE MAIS SERTANEJAS E UNIVERSITARIA 

19:00/24:00 DANCI NAYTH TOCANDO TODOS OS RITIMOS 

24:00/04:00 TOCANDO TODOS OS RITIMOS 

ASSOCIAÇÃO9ENEf-IEE.RJ 	ttÍRAL  DE COMUNICAÇÃO 

COMUNITARIA DE MARAPOAMA 

EDVALDO SANT'ANA JUNIOR 

CPF 306.375.328-99 
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RADJO MARAPOAMA FM- A.C.C.GM 
ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE MARAPOAMA 

REGISTRADA NO CARTÓRIO DO REGISTRO DE MÓVEIS E ANEXOS DE NOVO HORIZONTE SOB N. 130 Livro 1 fis 

14 de 07-07-1999 AUTORIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES PORTARIA N. 82 DE 29-01-2002 — 

PROCESSO N. 53830.001120/99 LICENÇA PROVISÓRIA DE 08/08/2002 	RUA: SÃO PAULO N. 451 CENTRO 

CEP. 15845-000 MARAPOAMA, ESTADO DE SÃO PAULO 

CN PJ-03.274.176\0001-2 

DOMJNÇGr, 

140,70 PRÓÇRAMA 

04:00/07:00 MANHA SERTANEJA MUSICA SERTANEJA RAIZ 

07:00/08:00 VIDA E PAZ IG. EV. ASS. DE DEUS 

MIN. ITAJOBI 

08:00/13:00 DOMINGÃO SERTANEJO 

13:00/15:00 FALANDO COM DEUS IG.EV.ASS.DE  DEUS MIN. ITAJOBI 

15:00/17:00 TUNEL DO TEMPO SEM LOCUTOR 

17:00/19:00 VIOLA FORA DE HORA SEM LOCUTOR 

19:00/24:00 DANCE NYTH SEM LOCUTOR 

24:00/04:00 TOCANDO TODOS OS RITMOS 

ASSOCIAÇÃOBttrEFf~NTE C 	AL DE COMUNICAÇÃO 

COMUNITARIA DE MARAPOAMA 

EDVALDO SANT'ANA JUNIOR 

CPF 306.375.328-99 
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OSVALDO CRUZ -SP 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 28393/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.007892/2014-40
Assunto: Não Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    Trata-se do pedido de renovação da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE MARAPOAMA , entidade
autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Marapoama/SP, por meio da Portaria nº 82, publicada no DOU de 06/02/2002 e
do Decreto Legislativo nº 837, publicado no DOU de 17/11/2003.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 17/11/2013. Contudo, a Entidade
protocolizou seu pedido de renovação somente em 25/02/2016, após o prazo
definido pelo o art. 131, § 4º da Portaria nº 4334, de 2015, qual seja, até o último
mês anterior ao vencimento da autorização. Sendo assim, constata-se a
intempestividade do pleito.

 

3.                  Vale ressaltar que, após o término do prazo para envio do pedido de
renovação, este Ministério encaminhou, equivocadamente, a Nota Técnica nº
19866/2015/SEI-MC, por meio do Ofício nº 28644 de 2015, questionando acerca do
interesse da Entidade em continuar executando o serviço. Tal ofício deverá,
portanto, ser desconsiderado, vez que o procedimento adotado vai de encontro ao
que anteveem os preceitos normativos sobre renovação de outorga.

 
CONCLUSÃO

4.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária opina pela não renovação da outorga da Entidade, com fulcro na
intempestividade do pedido apresentado.

 

5.                Sugere-se, ainda, que a entidade seja instada a se manifestar, em
atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 26/10/2016, às 08:55, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 26/10/2016, às 14:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Nota Técnica 28393 (1452558)         SEI 53000.007892/2014-40 / pg. 1



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1452558 e o código CRC 7C796AD7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007892/2014-40 SEI nº 1452558

Nota Técnica 28393 (1452558)         SEI 53000.007892/2014-40 / pg. 2
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 41558/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE
MARAPOAMA
Rua São Paulo, nº 451 - Bairro: Centro
15.845-000 / Marapoama - SP
CNPJ n° 03.274.176/0001-20
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.007892/2014-40.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 28393/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata do pedido de renovação de outorga dessa entidade. 
 
2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 26/10/2016, às 14:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1452620 e o código CRC A653A1A7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 41558/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.007892/2014-40 - Nº SEI: 1452620

Ofício 41558 (1452620)         SEI 53000.007892/2014-40 / pg. 3
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JR845486111BR

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram 
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
11/11/2016 15:53 MARAPOAMA / SP 

11/11/2016 
15:53 
MARAPOAMA / SP

Objeto entregue ao destinatário

11/11/2016 
11:28 
MARAPOAMA / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário

31/10/2016 
10:29 
BRASILIA / DF

Objeto postado

Página 1 de 2

23/01/2017http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12632/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.007892/2014-40

Assunto: Não renovação de outorga. Abertura de prazo para defesa.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.         Trata-se da Associação Beneficente Cultural de Comunicação
Comunitária de Marapoama, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Marapoama/SP, por meio da Portaria
nº 82, publicada no DOU de 06/02/2002, e Decreto Legislativo nº 837, publicado
no DOU de 17/11/2003.

 
ANÁLISE

 

2.                    O pedido de renovação de outorga da entidade foi protocolado em
25/02/2016.  O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-
B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que
estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de
serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de
publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo,
que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os
demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 

3.          Dito isso, após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal Superior
Eleitoral (eventos SEI 1942667, 1942837, 1942884), verificou-se que o
Presidente, Tesoureira e Secretário da entidade, exercem cargos ou
função em órgão de direção de partido político municipal, o que configura
vínculo político de acordo com o art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, publicada no DOU de 21/9/2015.              

 

4.            De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais, conforme
previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já está em
vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da Portaria.

 

5.           Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: III - constatada a
existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação da outorga.
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CONCLUSÃO

6.            Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pela não renovação da outorga da Entidade.
 

7.       Sugere-se, ainda, que a Requerente seja notificada acerca da decisão e, se
desejar, apresente defesa, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da
Ampla Defesa, no prazo de trinta dias, contados a partir da data de recebimento
desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito
de renovação de outorga será indeferido.

 
                   À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico Administrativo, em 19/06/2017, às 10:15, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/06/2017, às
16:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1942889 e o código CRC E5B8660B.

Minutas e Anexos

Anexo I - Evento SEI (1942667) - Certidão do Tribunal Superior Eleitoral - Edvaldo
Junior Sant'ana

Anexo II - Evento SEI (1942837) - Certidão do Tribunal Superior Eleitoral - Jamila
Franchi

Anexo III - Evento SEI (1942884) - Certidão do Tribunal Superior Eleitoral - Eder
Scaldelai

Referência: Processo nº 53000.007892/2014-40 SEI nº 1942889
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

Ofício nº 24880/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
EDVALDO JUNIOR SANT'ANA
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE
MARAPOAMA
Rua São Paulo, nº 451 - Centro
15.845-000 / Marapoama - SP
CNPJ n° 03.274.176/0001-20

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.007892/2014-40.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 12632/2017/SEI-MCTIC,
referente análise de pedido de renovação de outorga dessa entidade ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, constante do processo informado no campo assunto,
com posicionamento pelo indeferimento do pedido.
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade apresente
defesa se assim desejar, em observação aos Princípios do Contraditório e da
Ampla Defesa.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/06/2017, às
16:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
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34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1943335 e o código CRC A07777BF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 24880/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.007892/2014-40 - Nº SEI: 1943335
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E X C E tE N T ÍS S IM O (A ) S E N H O R (A ) D O U T O ~ (~ ) C O O R D E N A D O R D E

R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA - S E C R E T A R IA D E R A D IO D IF U S Ã O -

- - - _ M IN IS T É R IO D A C IÊ N C IA ,_ T E C N O L O G IA , . IN O V A Ç Õ E S E C O M U N IC A Ç Õ E S . _

Referência -

Resposta ao Ofício 24880/2017/5EI-MCTIC

Processo n. o 53000.007892/2014-40.

A550CIACÃO BENEFICENTE CULTURAL

DE COMUNICACÃO COMUNITÁRIA DE MARAPOAMA, p o r s e u

re p re s e n ta n te le g a l, v e m , c o m o d e v id o re s p e ito a p re s e n ç a d e V o s s a

E x c e lê n c ia e x p o r e re q u e re r o q u a n to s e g u e :

O s m e m b ro s d a D ire to r ia d a E n t id a d e q u e

p o s s u ía m f i l ia ç õ e s p a r t id á r ia s , já e fe t iv a ra m a s im e d ia ta s d e s f i l ia ç õ e s ju n to a s

o rg a n iz a ç õ e s p a r t id á r ia s n o s te rm o s e m a n e x o s , e m e s p e c í f ic o q u a n to a o

P re s id e n te e S e c re tá r io .
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.. .

- --- --Inerente-ao cargo deTesoureira-poâeermnoOis~~~~~~

declinar a antiga membro efetivou sua renúncia do cargo, tendo que o atual

_____ Tesoureironão.possui.qualqueLfiliação.partidária. _

Termos em que,

Pede Deferimento.

Marapoama, 13 de Julho de 2.017.
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M a r a p o a m a , 1 3 d e J u lh o d e 2 .0 1 7 .

Exmo. Sellhor

LU IS F E R N A N D O P 10V E SA N A
---Preste/elite a ilC om íii( io P 'r= o " 'v c b '= ." -r " ia c -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

P a r tid o T ra b a lh is ta B ra s ile iro - M a ra p o am a (SP ) .

A S S U N T O : D E S F IL lA C Ã O P A R T ID Á R IA

Comprimento-o, sirvo-me do presente para comunicar a Vossa Excelência a minha desfiliação do Partido

T r a b a lh i s t a B r a s i l e i r o ( P R B ) n e s t e M u n i c í p i o .

Paramelhor identificação, transcrevo abaixo os meus dados eleitorais:

N OM E : E D IV A LD O JU N IO R SA N TA N A

T ÍTU LO : 2 3 6 .2 2 3 5 3 0 1 4 /

ZO N A : 7 9 "

Limitando-me ao exposto, aproveito a oportunidade. renovo a Vossa Excelência meus votos de elevada
estima e consideração.

T e n n o s q u e p e d e ,

Deferimento.

Ciellte:

. .lo / 0 1 - / I r

,W !
LU IS F E R N A N D O P IO V E SA N A - P re s id e n te

P T B - M A R A PO AM A (SP )
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M a ra p o am a , 1 3 d e Ju lh o d e 2 .0 1 7 .

Exmo.Senhor.Doutor

_______ Juiz-Eleitoralda~79"-Zona~Eleitoral----------------------------

NovoHorizonte- SP

ASSUNTO:DESFILIACÃOPARTIDÁRIA

C om p r im e n to ~ o , s irv o -m e d o p re s e n te p a ra c om u n ic a r a V o s s a E x c e lê n c ia a m in h a d e s f i l ia ç ã o

d o P a r t id o T ra b a lh is ta B ra s i le iro (P T B ) n e s te M u n ic ip io , p a ra ta n to , a p re s e n to , n e s te a to e em

a n e x o , o c om u n ic a d o e fe t iv a d o á C om is s ã o P ro v is ó r ia d o c i ta d o p a r t id o p o lí t ic o .

P a ra m e lh o r id e n t if ic a ç ã o , t r a n s c re v o a b a ix o o s m e u s d a d o s e le i to ra is :

NOME: EDIVALDO JUNIOR SANTANA

TíTULO: 236.223530141

ZONA: 79"

L im ita n d o -m e a o e x p o s to , a p ro v e i to a o p o r tu n id a d e , re n o v o a V o s s a E x c e lê n c ia m e u s v o to s d e

e le v a d a e s t im a e c o n s id e ra ç ã o .

T e rm o s q u e p e d e ,

D e fe r im e n to .
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-.

_ ~ ~ _ E X C E L E N T ÍS S IM O (A ) S E N H O R (A ) D O U T O R (A ) C O O R D E N A D O R D E
-= = - -

R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA - S E C R E T A R IA D E R A D IO D IF U S Ã O -

_ _ _ _ M IN IS T É R IO .D A .C IÊ N C IA ,_ T E C N O L O G IA ,J N O V A Ç Õ E S .E C O M U N IC A Ç Õ E S . _

Referência -

Resposta ao Ofício 24880/2017/SEI-MCTIC

Processo n.o 53000.007892/2014-40.

ASSOCIACÃO BENEFICENTE CULTURAL

DE COMUNICACÃO COMUNITÁRIA DE MARAPOAMA, p o r s e u

re p re s e n ta n te le g a l, v e m , c o m o d e v id o re s p e ito a p re s e n ç a d e V o s s a

E x c e lê n c ia e x p o r e re q u e re r o q u a n to s e g u e :

O s m em b ro s d a D ire to r ia d a E n t id a d e q u e

p o s s u ía m f i l ia ç õ e s p a r t id á r ia s , já e fe t iv a ra m a s im e d ia ta s d e s f i l ia ç õ e s ju n to a s

o rg a n iz a ç õ e s p a r t id á r ia s n o s te rm o s e m a n e x o s , e m e s p e c í f ic o q u a n to a o

P re s id e n te e S e c re tá r io .
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R.G. n.o 40.7- 7.

•

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~_I_ne_r_e_nt_e_a_o_c_argO-de-Tesoureira R_od_e_m_o_s _

declinara antiga membroefetivousua renúnciado cargo,tendo que ° atual

-----Tesoureiro nãopossuiqualquer-filiaçãopartidária.----------------

Termosemque,

PedeDeferimento.

Marapoama,13deJulhode 2.017.
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M a r a p o a m a , 1 3 d e J u lh o d e 2 .0 1 7 .

£,,(nlO. Sellhor

AND RE Y RO BER TO DO S SAN TO S

Pre.'iiilellte lJilCiiiiiiiSàoProvLfóiia

P a r tid a R epub lic tlllO B ra .,ile iro - M a rapoam a (SP ).

A S S U N T O : D E S F IL IA C Ã O P A R T ID Á R IA

Comprimento-o, sirvo-me do presente para comunicar a Vossa Excelência a minha desfiliação do Partido

R e p u b l i c a n o B r a s i l e i r o ( P R B ) n e s t e M u n ic íp io .

Para melhor identificação. transcrevo abaixo os meus dados eleitorais:

NOM E : ED ER SC A LD E LA I

T ÍTU LO : 317192950175

ZO N A : 79 "

Limitando-me ao exposto, aproveito a oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus votos de elevada

estima e consideração.

Tennos que pede,

D e f e r im e n to .

ED ER SC A LD E LA I

R .G . fi." 41 .3 7 0 .6 9 9 -0 SSP /SP

Ciente:

zO /J : lL mo.

~/ L","'"5"""",
íAND RE Y~ER TO D O S SAN TO S - P re s id e llle

P R R - M ARAPO AM A (SP )
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•

M arap o am a , 1 3 d e Ju lh o d e 2 .0 1 7 .

Exmo.Senhor.Doutor

Juiz~Eleitoralda-79'~Zona~Eleitoral------------------------------

NovoHorizonte- SP

ASSUNTO:DESFILIACÃOPARTIDÁRIA

C om p rim en to -o , s irv o -m e d o p re sen te p a ra com un ic a r a V o ssa E x c e lê n c ia a m in h a d e s f ilia ç ã o

d o P a r tid o R ep u b lic a n o B ra s ile iro (P R B ) n e s te M un ic íp io , p a ra ta n to , a p re se n to , n e s te a to e em

an ex o , o com un ic ad o e fe tiv a d o á C om issã o P ro v isó r ia d o c ita d o p a r tid o p o litic o .

P a ra m e lh o r id en tif ic a ç ão , tra n sc re v o ab a ix o o s m eu s d ad o s e le ito ra is :

NOME: EDER SCALDELA/

TÍTULO: 3/7192950/75

ZONA: 79"

L im ita n d o -m e ao ex p o s to , a p ro v e ito a o p o r tu n id ad e , re n o v o a V o ssa E x c e lê n c ia m eu s v o to s d e

e le v ad a e s tim a e co n s id e ra ç ão .

T e rm o s q u e p ed e ,

D e fe r im en to .

EDER SCALDELA/

R.G. 11.' 41.370.699-0 SSPISP
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1 Nº 26, quarta-feira, 6 de fevereiro de 200258 ISSN 1676-2339

63.001.50.0 - Tratamento Psiquiátrico em Hospital Classe III

SH SP SADT TO TA L ATO M E D ANEST PERM
24,14 2,50 2,45 29,09 006 00 01

63.001.51.9 - Tratamento Psiquiátrico em Hospital Classe IV

SH SP SADT TO TA L ATO M E D ANEST PERM
23,53 2,50 2,45 28,48 006 00 01

63.001.52.7 - Tratamento Psiquiátrico em Hospital Classe V

SH SP SADT TO TA L ATO M E D ANEST PERM
22,21 2,50 2,45 27,16 006 00 01

63.001.53.5 - Tratamento Psiquiátrico em Hospital Classe VI

SH SP SADT TO TA L ATO M E D ANEST PERM
21,91 2,50 2,45 26,86 006 00 01

63.001.54.3 - Tratamento Psiquiátrico em Hospital Classe VII

SH SP SADT TO TA L ATO M E D ANEST PERM
21,61 2,50 2,45 26,56 006 00 01

63.001.55.1 - Tratamento Psiquiátrico em Hospital Classe VIII

SH SP SADT TO TA L ATO M E D ANEST PERM
21,33 2,50 2,45 26,28 006 00 01

63.001.56.0 - Tratamento Psiquiátrico em hospitais não classificados
de acordo com os indicadores de qualidade aferidos pelo PNASH -
Psiquiatria

SH SP SADT TO TA L ATO M E D ANEST PERM
21,03 1,67 2,45 25,15 006 00 01

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com aplicação dos seus efeitos a partir da competência julho
de 2002, revogando as disposições em contrário.

RENILSON REHEM DE SOUZA

(*) Republicada por ter saído com incorreção, do original, no DO nº
24, de 4-2-2002, Seção 1, pág. 86.

PORTARIA Nº 86, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2002

O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atri-
buições, e

Considerando a necessidade de assegurar o fornecimento de
medicamentos a pacientes portadores de hepatite crônica causada pelo
vírus B, a serem submetidos a transplante hepático, resolve:

Art. 1º - Manter na Tabela de Procedimentos do Sistema de
Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SIH/SUS, o
procedimento especial abaixo relacionado, a ser lançado no campo
serviços profissionais da AIH, exclusivamente no procedimento in-
tercorrência pós transplante:

Código Nome Limite por
AIH

Valor Unitário
em R$ por fras-

co
99.886.01-4 Imunoglobulina Hipe-

rimune Anti HBS
fr/amp

33 frascos 350,00

Esquema Terapêutico:
3000 UI - na fase anepática
1500 UI - três (3) vezes por semana durante um mês
Tipo: 19 (Medicamento para transplante/intercorrência pós

transplante)
CGC: da Unidade
Tipo de Ato: 33 (Medicamento para transplante/intercorrên-

cia pós transplante)
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, revogando a Portaria SAS/MS nº 66, de 24 de fevereiro de
2000, publicada no D.O nº 40-E, de 25 de fevereiro de 2000.

RENILSON REHEM DE SOUZA

PORTARIA Nº 87, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2002

O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atri-
buições,

Considerando o disposto na Portaria Conjunta SAS/SPS/MS
nº 029, de 22 de junho de 2.001, publicada no DO nº 123-E, de 27 de
junho de 2.001;

Considerando a Iniciativa Hospital Amigo da Criança -
IHAC, promovida pelo Fundo das Nações Unidas - UNICEF, Or-
ganização Mundial de Saúde - OMS e Ministério da Saúde;

Considerando a anuência da Secretaria Municipal de Saúde
de São Luís/MA, objeto do Ofício nº 026/01-GAB/SEMUS, e

Considerando a Declaração da Secretaria de Políticas de Saú-
de do Ministério da Saúde atestando que a referida entidade está apta
a receber o título de HOSPITAL AMIGO DA CRIANÇA, resolve:

Art. 1º - Habilitar o hospital abaixo como Amigo da Criança,
no Sistema de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde
- SIH/SUS:

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 8, DE 11 DE JANEIRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no artigo 6º, inciso II,
do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei n.º 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 27 de outubro de
1996, a permissão outorgada à Rádio Vila Velha Ltda., para explorar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná. A
permissão ora renovada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da
Constituição. (Processo n.º 53740.000351/96).

PIMENTA DA VEIGA

(nº 1.876-2 - 23.01.2002 - 95,23)

Ministério das Comunicações
.

CNPJ RAZÃO SOCIAL
05.760.293/0009-86 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - HOS-

PITAL DR. ODORICO A. DE MATOS
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, com efeitos financeiros a partir da competência mar-
ço/2002.

RENILSON REHEM DE SOUZA

PORTARIA Nº 88, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2002

O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atri-
buições, Considerando o disposto no art. 3º da Portaria GM/MS nº 44,
de 10 de janeiro de 2001, que define as regras para habilitação de
unidade prestadora de serviços do SUS, em regime de hospital dia,
e

Considerando parecer favorável da Secretaria Estadual de
Saúde de São Paulo/SP, objeto do processo nº 001.0101.08241/2001
SES/SP, resolve:

Art. 1º - Habilitar o hospital abaixo para realização de pro-
cedimentos cirúrgicos, diagnósticos ou terapêuticos em regime de
hospital dia:

CNPJ NOME DO HOSPITAL
46.374.500/0010-85 HOSPITAL INFANTIL CANDIDO FON-

TOURA - SP.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, com efeito a partir da competência março de 2002.
RENILSON REHEM DE SOUZA

(Of. El. nº 35)

PORTARIAS DE 29 DE JANEIRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

73 53790.001010/98 Associação de Comunicação Comunitária Sentinela
Panpeana

São Francisco de As-
sis-RS

74 53820.000537/98 Associação Cultural Salto Veloso Salto Veloso-SC
75 5 3 7 1 0 . 0 0 11 0 2 / 9 8 Associação Comunitária de Radiodifusão Alto Rio

Grande
Piedade do Rio Gran-
de-MG

76 5 3 7 1 0 . 0 0 11 4 7 / 9 8 Associação Cultural Santanense Santana do Manhua-
çu-MG

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

77 53820.000640/98 Associação Ministro Sérgio Motta de Comunicação,
Cultura e Ação Comunitária

Garuva-SC

78 53830.002602/98 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura
de Valinhos

Va l i n h o s - S P

79 53710.001071/98 Associação Comunitária Seara - ACS Várzea da Palma-
MG

80 53710.000787/98 Associação Comunitária de Serviços Radiofônicos
de Coqueiral

Coqueiral-MG

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

81 53830.000999/99 Associação Comunitária Rainha da Paz Coronel Macedo-SP
82 5 3 8 3 0 . 0 0 11 2 0 / 9 9 Associação Beneficente Cultural de Comunicação

Comunitária de Marapoama
Marapoama-SP

83 53710.000048/99 Associação dos Amigos de Cabo Verde Cabo Verde-MG
84 53710.000870/98 Associação Comunitária Artística e Cultural Pouso Alto-MG

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

85 53830.000508/99 Associação de Difusão Comunitária Ouro Verde Ouro Verde-SP
86 53730.000075/99 Associação Assistencial e Comunitária de Espe-

rança
Esperança-PB

87 53710.000230/99 Associação Beneficiente "ACOBEU' Caratinga-MG

88 53710.000781/98 Associação Comunitária Católica de Radiodifusão
Belavistense

São Sebastião da Bela
Vi s t a - M G

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

89 53670.000439/98 Associação Comunitária e Cultural Rio das Pe-
dras

Quirinópolis-GO

90 53000.000210/00 Associação de Assistência Social-Casa da Ben-
ção

Ta g u a t i n g a - D F

91 53103.000216/99 Associação dos Moradores do Loteamento Estrela
do Mar

Ta m a n d a r é - P E

92 53710.000708/98 ASCOM, Assistência Social Comunitária Ipaba-MG

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

93 53710.000801/98 Associação Beneficente e Cultural Frei Odorico
Vi rg a

Fronteira-MG

94 53103.000168/01 Associação Comunitária e Cultural de Iati Iati-PE
95 53650.002018/98 Associação Fraternal de Quixadá - AFRAQ Quixadá-CE
96 53780.000120/98 Associação de Amigos da Zona Norte Natal-RN

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

97 53710.000312/01 Associação Cultural Amigos do Brigadeiro Ervália-MG
98 53710.000934/98 Associação Beneficente Teixeirense Te i x e i r a s - M G
99 53000.002534/01 Associação Cultural Alto do Aricanga - ES Ibiraçu-ES

PIMENTA DA VEIGA

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 27, DE 31 DE JANEIRO DE 2002

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Portaria n° 158, de 08 de maio de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo n° 53000.006331/00, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3965, de 10 de outubro de 2001, a
TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 5 (cinco), na cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul, a executar os Serviços de
Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Ubatuba, Estado de São Paulo, através do canal 14 - (quatorze
decalado para menos), utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos via satélite,
visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(Of. El. nº 35/2002)
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no
- 455,

de 22 de agosto de 2001, que autoriza a Associação Pontalinense
Educativa e Cultural a executar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Pontalina, Estado de Goiás.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 14 de novembro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID820130-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 829, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA ITAUÇUENSE a
executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Itauçu, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no
- 708,

de 26 de novembro de 2001, que autoriza a Associação Comunitária
Itauçuense a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Itauçu,
Estado de Goiás.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 14 de novembro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID820131-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 830, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO PLANURA VERDE DE RADIODI-
FUSÃO COMUNITÁRIA a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Cromínia, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que refere a Portaria no
- 732, de

26 de novembro de 2001, que autoriza a Associação Planura Verde de
Radiodifusão Comunitária a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Cromínia, Estado de Goiás.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 14 de novembro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID820132-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 831, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à POR-
TUGAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada na cidade de Faxi-
nal dos Guedes, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no
-

1.571, de 8 de agosto de 2002, que outorga permissão à Portugal
Telecomunicações Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 14 de novembro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID820133-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 832, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA MATER DEI DE
PIRAJU a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Piraju, Estado de
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que refere a Portaria no
- 769, de

6 de dezembro de 2001, que autoriza a Associação Comunitária
Mater Dei de Piraju a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pi-
raju, Estado de São Paulo.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 14 de novembro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID820134-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 833, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO CULTURAL NOVA PALMA a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Nova Palma, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que refere a Portaria no
- 500, de

24 de agosto de 2001, que autoriza a Associação Cultural Nova
Palma a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova
Palma, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 14 de novembro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID820135-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 834, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL JUVEN-
TINA MARIA DE MENDONÇA a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Sanclerlândia, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que refere a Portaria no
- 611, de

24 de outubro de 2001, que autoriza a Associação Comunitária e
Cultural Juventina Maria de Mendonça a executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Sanclerlândia, Estado de Goiás.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 14 de novembro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

radiodifusão comunitária na cidade de Nerópolis, Estado de Goiás.
Art. 2o

- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 14 de novembro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID820137-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 836, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO EDUCATIVA SÃO SIMÃO a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de São Simão, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que refere a Portaria no
- 707, de

26 de novembro de 2001, que autoriza a Associação Educativa São
Simão a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Si-
mão, Estado de Goiás.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 14 de novembro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID820138-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 837, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE
MARAPOAMA a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Ma-
rapoama, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que refere a Portaria no
- 82, de

29 de janeiro de 2002, que autoriza a Associação Beneficente Cul-
tural de Comunicação Comunitária de Marapoama a executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Marapoama, Estado de São Paulo.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 14 de novembro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID820139-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 838, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁ-
RIA DE SOMBRIO a executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de
Sombrio, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que refere a Portaria no
- 821, de

21 de dezembro de 2001, que autoriza a Associação de Radiodifusão
Comunitária de Sombrio a executar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Sombrio, Estado de Santa Catarina.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 14 de novembro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID820140-0>

<!ID820136-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 835, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL “PROFES-
SORA ELZITA SANTANA” a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Nerópolis, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que refere a Portaria no
- 521, de

29 de agosto de 2001, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA CULTURAL "PROFESSORA ELZITA SANTANA" a exe-
cutar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO BENEF. CULT.DE COMUNIC.COMUNITARIA DE 
MARAPOAMA

CNPJ: 03.274.176/0001-20

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 
parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:26:57 do dia 05/09/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 05/10/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECE...

05/09/2017http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCP...
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11/09/2017 Receita Federal do Brasil

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.274.176/0001-20

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/07/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE MARAPOAMA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MARAPOAMA FM 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R SAO PAULO 

NÚMERO 
451 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
15.845-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
MARAPOAMA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MARAPOAMAFM104.9@OUTLOOK.COM 

TELEFONE 
(17) 9707-9655 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/01/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.007892/2014

ASSOCIACAO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE MARAPOAMA

10 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MARAPOAMA/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

FRANCINE APARECIDA
VOLIPINI PECORARO

119.484.798-69 null 28/06/2003
28/06/2003

ANESIO JOSÉ ZANETTI 036.035.068-20 null 28/06/2003
28/06/2003

ESTEVÃO SANTO
MENEGUESSO

159.267.718-54 null 28/06/2003
28/06/2003

Vânia de Jesus Vitrio de Souza 064.920.388-78 null 28/06/2003
28/06/2003

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/04/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53000.007892/2014-40
Localidade: MARAPOAMA/SP
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE MARAPOAMA

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (0989121)
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 25/02/2016
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não Lei 13.424/2017

2) Estatuto Social: fl. 6/14 (0989121)
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º ?rádios comunitárias e TVS comunitárias?
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.3º-sem gratuidade, com restrições
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 3º-restrições
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 13  e 17
c2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 15
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
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***PENDÊNCIAS:
NT 12632/2017, recebida em 03/07/2017, resposta em 08/08/2017.

11/09/2017: Resposta intempestiva. De qualquer modo, não afastado o vínculo político-partidário.

***CONCLUSÕES:
Será elabora Nota Técnica de indeferimento do pedido de renovação, em virtude do vinculo político constatado.

Alice Lorena de Barros Santos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53000.007892/2014-40.

Entidade: Associacao Beneficente Cultural de Comunicacao Comunitaria de
Marapoama (marapoama Fm).

Assunto: Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção ao art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, opino pela retomada da
análise processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento da renovação
da outorga.

 

2.         Retoma-se a análise do processo.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 15/05/2018, às 16:41, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2976085 e o código CRC BCC42A6C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007892/2014-40 SEI nº 2976085
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 
de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.274.176/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

07/07/1999

NOME EMPRESARIAL 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 
 
 

Nome: ASSOCIACAO BENEF. CULT.DE COMUNIC.COMUNITARIA DE MARAPOAMA

CNPJ: 03.274.176/0001-20

 
 

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas
que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se
a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo,
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 13:50:10 do dia 15/05/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 14/06/2018. 
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE

MARAPOAMA

                    (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.274.176/0001-20

Certidão nº: 150193599/2018

Expedição: 15/05/2018, às 13:57:35

Validade: 10/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICACAO

C O M U N I T A R I A  D E  M A R A P O A M A

                             (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ

sob o nº 03.274.176/0001-20, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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15/05/2018 SGIP - Consulta

http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/orgaoPartidario?id=207532&tipoCertidao=1&isAtivo= 1/2

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO DA COMPOSIÇÃO - COMPLETA

 
CERTIFICO que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário e seus
membros.

Partido Politíco: 14 - PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: MARAPOAMA - SP - Municipal

Vigência: Início: 15/09/2015 Final:

Situação do Órgão: Anotado Data de Validação: -

Protocolo/Código do
requerimento:

1441262015

Endereço:
RUA NOVE DE
JULHO, 261

Bairro: CENTRO

Município: MARAPOAMA / SP CEP: 15845000

Complemento: CNPJ:
07.808.811/0001-
62

Telefone: (17) 9775-0388 Fax:

Celular: (17) 9775-0388

E-mail: luispiovesana@hotmail.com

Membro Cargo Exercício / Situação

LUIS FERNANDO PIOVESANA PRESIDENTE 15/09/2015 - / Ativo

JOÃO ALVARES RODRIGUES TESOUREIRO 15/09/2015 - / Ativo

CLEIDE MENDONÇA CARVALHO MEMBRO 15/09/2015 - / Ativo

EDVALDO JUNIOR SANTANA MEMBRO 15/09/2015 - / Ativo

JOSE RICARDO DA SILVA MEMBRO 15/09/2015 - / Ativo

JULIANA CRISTINA VITRIO PIOVESANA MEMBRO 15/09/2015 - / Ativo

LUCIMEIRE SOARES DE OLIVEIRA SANTANA MEMBRO 15/09/2015 - / Ativo

ROBERTO CARLOS PAES DE CAMARGO MEMBRO 15/09/2015 - / Ativo

SERGIO OSMAR MENEHESSO MEMBRO 15/09/2015 - / Ativo

SIMONE PRISCILA DA SILVA TARTAGLIA MEMBRO 15/09/2015 - / Ativo

WILSON MARTIN BASSO MEMBRO 15/09/2015 - / Ativo
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http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/orgaoPartidario?id=207532&tipoCertidao=1&isAtivo= 2/2

Código de Validação 2qLYpzrWPEHE3iGdeyPyDE/AKPQ=

Certidão emitida em 15/05/2018 15:48:55

 

Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidospoliticos/validarcertidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos dà Justiça Eleitoral na
data e hora de sua emissão.

Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais são anotados nos
Tribunais Regionais Eleitorais respectivos.
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15/05/2018 SGIP - Consulta

http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/orgaoPartidario?id=202327&tipoCertidao=1&isAtivo= 1/2

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO DA COMPOSIÇÃO - COMPLETA

 
CERTIFICO que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário e seus
membros.

Partido Politíco: 22 - PARTIDO DA REPÚBLICA

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: MARAPOAMA - SP - Municipal

Vigência: Início: 01/06/2012 Final:

Situação do Órgão: Anotado Data de Validação: -

Protocolo/Código do
requerimento:

1274112012

Endereço:
RUA SÃO JOÃO,
327

Bairro: CENTRO

Município: MARAPOAMA / SP CEP: 15845000

Complemento: CNPJ:
07.808.806/0001-
50

Telefone: (17) 3548-1205 Fax:

Celular:

E-mail:

Membro Cargo
Exercício /
Situação

HUEDIMAR MENEGUESSO PRESIDENTE
01/06/2012 - /
Ativo

JAMILA FRANCHI VICE-PRESIDENTE
01/06/2012 - /
Ativo

ELIAS MARTINS DE OLIVEIRA TESOUREIRO
01/06/2012 - /
Ativo

RENATA MARIA REGASSINI
MENEGUESSO

SECRETÁRIO
01/06/2012 - /
Ativo

ANESIO JOSÉ ZANETTI MEMBRO
01/06/2012 - /
Ativo

ROBERTA APARECIDA REGASSINI MEMBRO
01/06/2012 - /
Ativo

ELIAS MARTINS DE OLIVEIRA
LÍDER DA
BANCADA

01/06/2012 - /
Ativo
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15/05/2018 SGIP - Consulta

http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/orgaoPartidario?id=202327&tipoCertidao=1&isAtivo= 2/2

Código de Validação YcfV+vBmb1LSCVMKrfrdBt3/1X8=

Certidão emitida em 15/05/2018 15:50:09

 

Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidospoliticos/validarcertidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos dà Justiça Eleitoral na
data e hora de sua emissão.

Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais são anotados nos
Tribunais Regionais Eleitorais respectivos.
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Ministério das Comunicações

53000.007892/2014

ASSOCIACAO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE

10 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / MARAPOAMA/SP

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

FRANCINE APARECIDA

VOLIPINI PECORARO

119.484.798-69 null 28/06/2003

28/06/2003

ESTEVÃO SANTO

MENEGUESSO

159.267.718-54 null 28/06/2003

28/06/2003

ANESIO JOSÉ ZANETTI 036.035.068-20 null 28/06/2003

28/06/2003

Vânia de Jesus Vitrio de Souza 064.920.388-78 null 28/06/2003

28/06/2003

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/04/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53000.007892/2014-40

Localidade: MARAPOAMA/SP

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE MARAPOAMA

CNPJ 03.274.176/0001-20

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (0989121)

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 25/02/2016

1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não Lei 13.424/2017

2) Estatuto Social: fl. 6/14 (0989121) comprovar registro

2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º ?rádios comunitárias e TVS comunitárias?

2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.3º-sem gratuidade, com restrições, apresentação por

associados

2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 3º-restrições

2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º, I

2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 13  e 17

c2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 15

2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art.23-mandato de 4 anos permitida a reeleição

2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 2º, VIII

2.9) Código Civil: art.7º- AG por 1/5 dos associados,

2.10) Gerência: art. 16- contratar serviço especializado para gerir os

Pági 1 de 115/05/2018 RADCOM
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empreendimentos da associação, art. 39-destinação do patrimônio

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 15/17   (0989121)  em 04/11/2014  comprovar registro

Presidente: EDVALDO JUNIOR SANT?ANA; AUSENTE

Vice-Presidente: CARLOS ALEXANDRE COSTA; 277.154.928-09; 25/07/1980

Secretário: EDER SCALDELAI; 333.073.278-44; 09/12/1986

Tesoureiro: JAMILA FRANCHI; AUSENTE

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl.22/24 (0989121)

5) CNPJ: fl. 5 (0989121)

6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 18 (0989121)

7) Declaração de conformidade: fl. 2 (0989121)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 4 (0989121) ? não tem ? alega que não

há associação legalmente constituída no local (2.748 habitantes em 2016)

***PENDÊNCIAS:

NT 12632/2017, recebida em 03/07/2017, resposta em 08/08/2017.

15/05/2018: nova análise conforme Port. 1909/2018.

Certidões: FGTS, PGFN.

Estatuto social- alterações e comprovar registro. Ata de eleição: comprovar registro, vencerá em 04/11/2018, verificar

vínculos, que ainda permanecem, conforme certidão expedida pelo TSE em 15/05/2018.

Não efetuada pesquisa de vínculos e TRF, uma vez que diretoria deve ser alterada.

***CONCLUSÕES:

Será elabora Nota Técnica para cumprimento das exigências.

Alice Lorena de Barros Santos

Pági 2 de 215/05/2018 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11221/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.007892/2014-40.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA  2 (DOIS) .
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO
COMUNITÁRIA DE MARAPOAMA, entidade autorizada para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de MARAPOAMA, estado de São
Paulo, por meio da Portaria nº 82, publicada no DOU de 06/02/2002 (2204180), e
Decreto Legislativo nº 837, publicado no DOU de 17/11/2003 (2204184).

 

ANÁLISE

2.  Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em
09/04/2018, é retomada a análise do processo, uma vez que, nos processos de
renovação, será concedida uma única oportunidade para saneamento de
vínculos, conforme disposto no art. 101, §2º, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

3.  O vinculo político-partidário constatado por meio da Nota Técnica nº
12632/2017/SEI-MCTIC (1942889), ainda não foi desfeito, conforme certidões
expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral nesta data (2975697).

 

4.  Deve ser efetivamente afastado, uma vez que, caso seja constatado novo
vínculo,  qualquer que seja, de acordo com o disposto no art. 7º, III, e 7º-A da
mencionada portaria, o pedido de renovação será definitivamente indeferido.

 

5.  Após reexame do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
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deve ser assinado por todos os
dirigentes, conforme modelo
em anexo (2975458)

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá estar
consolidado com todas as
alterações.

 

Observação 1: o estatuto
social deve estar de acordo com
o que dispõe o art. 40 da
Portaria e do Código Civil.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar registrado
n o Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se
registram os atos constitutivos
das pessoas jurídicas, conforme
arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de 1973.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40 da Portaria, a saber:

 

a. O art.1º do estatuto está em
desacordo com o art. 40, inciso I
da Portaria, uma vez que deve
constar expressamente a
finalidade de executar o serviço
de radiodifusão (excluir
qualquer outra modalidade de
serviço).

 

b. O art. 3º do estatuto está em
desacordo com o art. 40, inciso
II da Portaria, uma vez que
restringe o ingresso do
associado à aprovação pela
diretoria. Reitera-se que a
admissão do novo associado
(pessoa física ou jurídica) não
pode estar condicionada à
aprovação pela diretoria ou
mesmo à indicação por outros
associados. Além disso, não
está previsto o ingresso
gratuito, como associado, de
toda e qualquer pessoa física ou
jurídica, em desacordo com o
mesmo dispositivo. 

 

c. Não estão expressamente
previsto os direitos de voz e de
voto dos associados nas
instâncias deliberativas, em
desacordo com o art. 40, inciso
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Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
à Portaria.

desacordo com o art. 40, inciso
III da Portaria. Devem ser
excluídas as restrições.

 

d. Deve estar expressamente
previsto o direito de os
associados votarem e serem
votados para os cargos
diretivos, em desacordo com o
art. 40, inciso IV da Portaria. 

 

e. Não está expressamente
previsto no art. 23 do estatuto
que a diretoria será reconduzida
por, no máximo, uma vez,
conforme art. 40, inciso V, "b"
da Portaria.

 

f. O estatuto social não
especifica a composição e o
modo de funcionamento do
Conselho Comunitário,
conforme art. 40, inciso V da
Portaria.

 

Em razão disso, é necessário
que o estatuto social seja
alterado para se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade
poderá requerer do interessado
o preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso
do associado.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar registrado
n o Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se
registram os atos constitutivos
das pessoas jurídicas, conforme
arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de 1973.

De acordo com o Código
Civil, o estatuto social deve
conter expressamente:

Art. 54: 

- a denominação, os fins e a
sede da associação;

- os requisitos para a admissão,
demissão e exclusão dos
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Portaria nº
4334,

publicada

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
ao Código Civil.

demissão e exclusão dos
associados;

- os direitos e deveres dos
associados;

- as fontes de recursos para sua
manutenção;

- o modo de constituição e
funcionamento dos órgãos
deliberativos e administrativos;

- as condições para a alteração
das disposições estatutárias e
para a dissolução;

- a forma de gestão
administrativa e de aprovação
das respectivas contas.

 

Art. 57: cláusula prevendo que
a exclusão do associado só é
admissível havendo justa
causa, assim reconhecida em
procedimento que assegure
direito de defesa e de recurso,
nos termos previstos no
estatuto.

 

Arts. 59 e 60:  as
competências privativas da
Assembleia Geral, a saber,
destituição dos administradores
e alteração do estatuto; o
quórum para as deliberações
relativas a esses assuntos; os
critérios de eleição dos
administradores; e a garantia de
convocação dos órgãos
deliberativos por, pelo menos,
1/5 (um quinto) dos associados.

 

Art. 61: as condições de
extinção da entidade e a
previsão da destinação do seu
patrimônio.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

Visto que o mandato da
diretoria encerrar-se-á em
04/11/2018, e tendo em vista
que o vínculo político deve ser
desfeito, é necessário que a
Radiodifusora encaminhe a
nova Ata de eleição tão logo
seja registrada.

 

Observação: o registro deve
ser efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.
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publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre que
todos os diretores eleitos são
brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de 10
anos, bem como que são
maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia do CPF dos membros da
Diretoria.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Não foi encaminhado relatório
elaborado pelo Conselho
Comunitário, contendo a grade
de programação e a avaliação
dos programas veiculados,
considerando as finalidades
legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 116
da Portaria.

 

Apesar do número reduzido de
moradores no município, a
entidade deve constituir o
Conselho Comunitário, de
acordo com as disposições dos
art. 113 e seguintes da Port.
4334/2015.

 

Assim, para prosseguimento do
Processo, a Entidade deve
regularizar o Conselho
Comunitário e encaminhar novo
relatório sobre a grade de
programação.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
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beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB,
CRM, CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de
todos os seus conselheiros, em
número mínimo de 5 (cinco),
com a indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade da
Entidade relativa ao

Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS).

Após consulta ao sítio da Caixa
Econômica Federal, verificou-se
a impossibilidade de emissão
de comprovação de
regularidade perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS). Por essa razão, solicita-
se que a Radiodifusora
regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade
de emissão da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União. Por essa razão,
solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

A partir da análise do processo
verificou-se o seguinte:

 

1 - No art. 1º do estatuto
estabelece como uma das
finalidades "a criação e
manutenção de rádios
comunitárias de baixa potência
(até 25 Watts), chamadas rádios
Livres-Comunitárias", bem
como TVS Comunitárias..." . De
acordo com o art. 10 da Lei
9.612/1998, "A cada entidade
será outorgada apenas uma
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Art. 7º,
inciso

III,  c/c art.
7º-A

Vínculos de subordinação.

será outorgada apenas uma
autorização para exploração
do Serviço de Radiodifusão
Comunitária". Ainda, a
constatação de que qualquer
dos dirigentes participa de outro
serviço outorgado, é causa de
não renovação da outorga,
inclusive por caracterizar
vínculo comercial.

 

2 - No art. 16 do estatuto há
previsão de contratação de
"serviço especializado para
gerir os empreendimentos da
associação", o que é
expressamente proibido pelo
art. 112 da Portaria 4334/2015:
"À entidade outorgada é
vedada a transferência dos
poderes de gerência ou
administração por meio de
contrato de mandato ou
qualquer outro meio."

 

 

 

O(s) fato(s) narrado(s)
co nfigura ( m ) vínculo em
razão da administração. 

 

De acordo com o art. 7º-A da
Portaria:

 

“Art. 7º-A Durante o curso dos
processos de pós-outorga ou de
renovação, de que trata esta
Portaria, será conferida uma
única oportunidade, em cada
tipo de processo, para
saneamento dos seguintes
vícios, sob pena de
indeferimento da solicitação:

 

[...]

 

II - o estabelecimento ou
manutenção de vínculos,
nos termos do inciso III do
art. 7º” (grifos nossos).

 

Por essa razão, para
prosseguimento do Processo, é
imprescindível que a Entidade
desfaça o vínculo indicado, de
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desfaça o vínculo indicado, de
forma que substitua o diretor
impedido (procedendo-se à
eleição para o cargo). 

 

Observação: Caso seja
procedida a nova eleição, deve-
se encaminhar a respectiva Ata
registrada no Cartório de
Pessoas Jurídicas, bem como os
comprovantes de maioridade,
nacionalidade e CPF relativo(s)
ao(s) novo(s) dirigente(s).

 

5. O estatuto social deve obedecer as dispoisções do art. 40 da Portaria
4334/2015: 

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e
conter as seguintes disposições:

I - indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à
indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos
de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

§ 1º O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso I do caput, se
da leitura do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a finalidade de
prestar o Serviço de Radiodifusão.

§ 2º O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer meio,
realize ou realizará proselitismo.

 

6. A composição do Conselho Comunitário deve obedecer as disposições dos
artigos 113 e seguintes da Portaria 4334/2015:

Art. 113. O Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização e encarregado de
zelar pelo cumprimento das finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão
Comunitária estabelecidos nos artigos 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998.

Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto
por representantes de, no mínimo, cinco entidades legalmente instituídas.

§ 1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre
outras, entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a
própria executora do serviço e a Administração Pública direta e indireta.

§ 2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho
Comunitário, não poderão ser associados da entidade autorizada nem poderão
participar da produção ou do financiamento de programas, ressalvados os informes
pontuais à comunidade. (revogado pela Portaria nº 4710, de 14/10/2015, publicada no
DOU de 21/10/2015)

§ 3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de
inexistir um número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho, sendo
permitido, neste caso, que uma mesma entidade indique mais de um representante,
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permitido, neste caso, que uma mesma entidade indique mais de um representante,
até totalizar, no mínimo, cinco Conselheiros Comunitários.

§ 4º A entidade autorizada deverá encaminhar cópia do comprovante de inscrição e de
situação cadastral no CNPJ de cada entidade que vier a compor o Conselho.

Art. 115. Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas funções:

I - fiscalizar a programação da emissora;

II - solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e esclarecimentos
concernentes à gestão das atividades, área editorial, direção da programação, dentre
outros;

III - fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada;

IV - realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida;

V - receber reclamações, denúncias e elogios; e

VI - submeter ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e aos
órgãos de direção da entidade autorizada relatório circunstanciado acerca da
programação.

Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, a entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho
Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação dos
programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros
Comunitários e devem estar indicadas as entidades representadas por cada um deles.

 

7.  Conforme disposição da Lei nº 6.015, de 31/12/1973, que trata dos Registros
Públicos, o registro civil das pessoas jurídicas deve ser efetuado:

Art. 114. No Registro Civil de Pessoas Jurídicas serão inscritos: (Renumerado do art.
115 pela Lei nº 6.216, de 1975).

I os contratos, os atos constitutivos, o estatuto ou compromissos das
sociedades civis, religiosas, pias, morais, científicas ou literárias, bem como
o das fundações e das associações de utilidade pública;

II as sociedades civis que revestirem as formas estabelecidas nas leis comerciais,
salvo as anônimas.

III os atos constitutivos e os estatutos dos partidos políticos. (Incluído pela Lei nº 9.096,
de 1995)

Parágrafo único. No mesmo cartório será feito o registro dos jornais, periódicos,
oficinas impressoras, empresas de radiodifusão e agências de notícias a que se refere
o art. 8º da Lei nº 5.250, de 921967.

Art. 115. Não poderão ser registrados os atos constitutivos de pessoas jurídicas,
quando o seu objeto ou circunstâncias relevantes indiquem destino ou atividades
ilícitos ou contrários, nocivos ou perigosos ao bem público, à segurança do Estado e da
coletividade, à ordem pública ou social, à moral e aos bons costumes. (Renumerado
com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975).

Parágrafo único. Ocorrendo qualquer dos motivos previstos neste artigo, o oficial do
registro, de ofício ou por provocação de qualquer autoridade, sobrestará no processo
de registro e suscitará dúvida para o Juiz, que a decidirá

Art. 116. Haverá, para o fim previsto nos artigos anteriores, os seguintes livros:
(Renumerado do art. 117 pela Lei nº 6.216, de 1975).

I Livro A, para os fins indicados nos números I e II, do art. 114, com 300
folhas;

II Livro B, para matrícula das oficinas impressoras, jornais, periódicos, empresas de
radiodifusão e agências de notícias, com 150 folhas.

 

8.  Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

8.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.

Nota Técnica 11221 (2976076)         SEI 53000.007892/2014-40 / pg. 30



7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração
ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

8.2   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente
nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou
fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

8.3   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que
seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante
todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

9.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

CONCLUSÃO

10. Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

11. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

12. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

13. Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 15/05/2018, às 17:37, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2018, às
16:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2976076 e o código CRC 8236EFBA.

Minutas e Anexos

Anexo 5 2975458

Referência: Processo nº 53000.007892/2014-40 SEI nº 2976076
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Ministério das Comunicações, Esplanada do Ministérios, Bloco R

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 19341/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

EDVALDO JUNIOR SANT'ANA
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE
MARAPOAMA

CNPJ n° 03.274.176/0001-20
Rua São Paulo, nº 451 - Centro
15845-000 - MARAPOAMA - SP

  

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.007892/2014-40.

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 11221/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2018, às
16:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2976428 e o código CRC E58D22A3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 19341/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.007892/2014-40 - Nº SEI: 2976428
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30062/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
EDVALDO JUNIOR SANT'ANA
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE
MARAPOAMA
Rua Custódio S. Matos, 162 - Centro
15.845-000 / Marapoama - SP
 

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 53000.007892/2014-40.

 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 19341/2018/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) não procurado.

 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                        Atenciosamente,

 

Minutas e Anexos:

Ofício 19341 - evento sei 2976428

Nota Técnica 11221 - evento sei 2976071

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
01/08/2018, às 17:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3211558 e o código CRC C35A2EFD.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30062/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.007892/2014-40 - Nº SEI: 3211558
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 37992/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
EDVALDO JUNIOR SANT'ANA
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE
MARAPOAMA (CNPJ n° 03.274.176/0001-20)
Rua São Paulo, nº 451 - Centro
15.845-000 - MARAPOAMA - SP

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios. Processo nº
53000.007892/2014-40.

  

Senhora Representante Legal,

   

1.                    Encaminho o Ofício nº 30062/2018/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: não existe o nº indicado.

 

2.               Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o endereço de
correspondência, sob pena de aplicação do art. 5º, parágrafo único da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC.

 

3.            Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

4.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Anexos:

Nota Técnica nº 11221/2018 (2976076)

Ofício nº 19341/2018 (2976428)

Ofício 37992 (3396336)         SEI 53000.007892/2014-40 / pg. 41

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br


Ofício nº 30062/2018 (3211558)

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/10/2018, às 15:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3396336 e o código CRC 07BFC25C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 37992/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.007892/2014-40 - Nº SEI: 3396336

Ofício 37992 (3396336)         SEI 53000.007892/2014-40 / pg. 42
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 8731/2019/SEI-MCTIC

Ao Senhor

EDVALDO JUNIOR SANT'ANA

Representante legal da Associação Beneficente Cultural de Comunicação
Comunitária de Marapoama (CNPJ nº 03.274.176/0001-20)

Rua São Paulo, nº 451 - Centro 

15.845-000 / Marapoama - SP

 

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53000.007892/2014-40.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                  Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências formuladas na Nota Técnica nº 11221/2018/SEI-
MCTIC (evento SEI 2976076), informo o deferimento do prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, nos
termos do art. 136-C da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial
da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018.

 

2.                   Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os
números do Processo e deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                  Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o endereço
de correspondência, sob pena de aplicação do art. 5º, parágrafo único da Portaria
nº 4334/SEI-MC e alterações.

 

4.            Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.         Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/03/2019, às 09:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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3980744 e o código CRC 57D9592E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 8731/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.007892/2014-40 - Nº SEI: 3980744

Ofício 8731 (3980744)         SEI 53000.007892/2014-40 / pg. 2



Correspondência Eletrônica - 4002719

Data de Envio: 
  26/03/2019 14:41:08

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    MARAPOAMAFM104.9@OUTLOOK.COM
    edvaldo_junior27@hotmail.com
    sigilotelecomunicacoesrs@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.007892/2014-40

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3980744.html
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lima. Sra.
Vilma de Fatima Alvarenga Fads
Coordenadora-Geralde Radiodifusio Comunitgria
Departamento de Radiodifusio Educativa, Comunitgria e de Fiscalizagao
Secretaria de Radiodifusio
UtNiSTERiO DA CiENCiA, TECNOLOGIA, iNOVAQ6ES E COMUNiCAQ6ES
BRASILIA - DF

Acuso o recebimento do Oficio ne 37992/2018/SEI - MCTIC, de 03/10/2018,

referente ao Oficio R9 19341/2018/SEl- MCTIC e a Nota T6cnica ne 11221/2018/SEl-MCTIC,

de 16 de maid de 2018, referentes ao processo ng 53000.007892/2014-40.

Remeto a V.Sa., a documentagao solicitada e o Estatuto com os artigos 1', 2'.

3', 5', 6', 9', 16', 17', 21', 23', 24', 25', 26', 40', 41', 42', 43' e 44' alterados para atender

as exig6ncias feitas.

Informo a V.Sa. que na area da comunidade, abrangida pda radio comunitaria,

existem somente duas entidades legalmente constituidas, cuja sede de uma delas se

encontra em outro municipio, mas que possui uma representagao em Marapoama, sendo

assim, os 5 integrantes do Conselho Comunitirio pertencem a estas duas entidades.

Informo, tamb6m, que a demora em remeter a documentagao exigida se deve

pda demora em resolver algumas pend6ncias com a Receita Federal. o que foi resolvido

neste momento

Atenciosamente

Associl so Benefit)et:lte--qtflturalde Q6municawao
un+tiria d+ Marapol a

Edvaldo Saint\anna JliMior
Presid

Marapoama, SP. 16 de maio de 2019
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RELAT6R10 DO CONSELHO COMUNITAR10 DA ASSOCiAQAO BENEFICIENTE
CULTURAL DE COMUNICAQAO COMUNITARIA DE MARAPOAMA.

Aos quinze dias do m6s de Dezembro de 2018 is 15:qOh, na cidade de
Marapoama -SP, reuniu-se o Conselho Comunitdrio da ASSOCIAQXO BENEFICENTE
CULTURAL DE COMUNICAQAO COMUNITARIA DE MARAPOAMA,assim
constituido: lgreja Evang61ica Assembleia de DEUS Min. ltajobi, lgreja do Evangelho
Quadrangular,. A reuniio foi presidida pelo Sr. Joio Moraes, representante, da igreja
Evang61ica Assembleia de DEUS Minist6rio ltajobi, tendo como objetivo examinar e
avaliar a grade de programagao da Emissora.

A seguir, o Presidente fez a leitura da grade de programagao e colocou a palavra
a disposigao dos presentes para avaliagao e manifestag6es. Todos aprovaram na
integra a grade de programagao e se manifestaram dizendo que a mesma atende
perfeitamente as necessidades e os interesses da comunidade.

Nada mais havendo a tratar, a reuniio foi encerrada as 16:30h

JOAO MORAES
Presidente do Conselho Comunitdrio

Representante da igreja Assembleia de Deus Minist6rio ltajobi
CPF: 440.878.438-90

CNP: 21.088.882/0001-69

DA SILVA bONQALVESNDR
iesentante da lgreja doRepresentante da lgreja Assembleia

de DEUS Minist6rio ltajobi
CPF: 232.658.708-12

CNPJ: 21.088.882/0001-69

Evangelho Quadrangular
CPF: 418.609.288-54

CNPJ: 62.955.505.0105.53

MARIA EDUARDA DE OLIVERA ROSA SIMONE PRISCILA DA SILV
Representante da lgreja Evang61ica

Assembleia de Deus -- Min. ltajobi
CPF: 319.142.148-38

CNPJ: 21.088.882/0001-69

Representante da lgreja Evang61ica
Assembleia de Deus -- Min. ltajobi

CPF: 358.899.628-17
CNPJ: 21.088.882/0001-69
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
[Secretaria]
[Departamento]
[Coordenação-Geral]

ÍNDICE DE ARQUIVO COMPACTADO

Brasília, 16 de maio de 2019.

 

Informo, para fins de adequação do andamento processual, que consta
do presente processo, de número 01250.024718/2019-21,
o arquivo compactado abaixo descrito:

 

Nome do Arquivo Nº SEI
Petição 4202331

Petição 4202332

Petição 4202333

Petição 4202335

 

 Foram extraídos do mesmo os documentos abaixo listados, que
passam a integrar o processo:

Nome do Documento Nº SEI
Petição 4203492

 

Por fim, atesto, para os devidos fins, que o teor dos
documentos constantes do arquivo compactado não sofreu qualquer tipo
de alteração.

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe do Serviço de Documentação e Informação de
Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2019, às 13:59 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4203496 e o código CRC 1A2E1949.

Referência: Processo nº 01250.024718/2019-21 SEI nº 4203496
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 03274176/0001-20
Razão Social: ASSOCIACAO BENEFICIENTE C DE COMUNICACAO C DE MARAPOAMA
Nome Fantasia:MARAPOAMA FM
Endereço: R SAO PAULO 451 / CENTRO / MARAPOAMA / SP / 15845-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 12/05/2019 a 10/06/2019
 
Certificação Número: 2019051204412814817182
 
 
Informação obtida em 16/05/2019, às 09:46:31.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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16/05/2019

BRASIL

Certidio Internet

Pa rt icipeAcesso a informagao Servigos Legisla$io Canais

i'P '
ReceiH Federal

CERTIDAO

MINISTER10 DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional

CERTIDAO NEGATIVA DE D£BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE
MARAPOAMA

CNPJ: 03.274.176/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado que
nio constam pend6ncias em seu name, relativas a cr6ditos tribut6rios administrados peta Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrig6es em Divida Ativa da Uniio (DAU) junto a
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional(PGFN).

Esta certidio 6 v61ida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os 6rgaos e fundos pOblicos da administraQao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do
sujeito passivo no imbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiQ6es socials previstas
nas alineas 'a ' a 'd ' do paragrafo Onico do art. ll da Lei n ' 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaQao delta certidio este condicionada a verificaQao de sua autenticidade na Internet, nos
enderegos <http://rf b.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>

Certidio emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n ' 1.751
Emitida ds 09:18:16 do dia 16/05/2019 <hora e data de Brasilia>
V61ida at6 12/11/2019.
C6digo de controle da certidio: BF6E.45B6.4718.88B0
Qualquer rasura ou emenda invalidar6 este documents

de 2/10/2014

Nova Gansu Preparer pfgina
para imp re tsao
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ASSOCiAgAO BENEFICIENTE CULTURAL DE COMUNICAgA0 COMUNITARIA DE MARAPOAMA
CNPJ Ro 03.274. 176/0001-20

Ao Oficialdo Cart6rio de Registro de Pessoas Naturais
N ovo Horizonte-SP

KEQUERiMENTO

Eu, Edvaldo Junior Sant Ana, braslleiro, casado, portador do RG
40.747.782-2 SSP/SP e CPF 306.375.328-99. residente e domiciliado na Rua Cust6rio
Theodoro de Matos, 161, no Municipio de Marapoama-SP., na qualidade de Presidente da
ASSOCXAgAO BENEFICIENTE CULTURAL DE COMUNICAgA0 COMUNITARIA DE
MARAPOAMA Requerer a Vossa Senhoria que seja averbado a margem do RegiSfCe..a1:3].Z,
fjv!.e..4.J., de Pesselp..:Z!!!.!dice, Ata de Assemb16ia Extraordin6ria, datada de 01/11/2018,
Declara ainda que a presente via se constitui c6pia fields livro de atas da entidade. Livro Ro
Q2, Folha 07 a QZ.

Neater termos
P. Defe ri mento .
Marapoama-SP., 05/12/2018

Associag3o
Edivaldo Junior Sant Ana
(Presidente)

Beneficient6 Rural de.Co 'nica;a6 Comunit6ria de Marapoama
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DA ASSOCIAgAo
BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAQA0 COMUNITARIA DE MARAPOAMA

Convocados os associados para uma reuniio de Assembleia GeralOrdindria que se
realizou neste 04 de novembro de 2018, em segunda convocagao, na sede da
Associagao, situada a Rua S3o Paulo ne 451, Bairro Centro, em Marapoama, SP, ds
20hs para tratar da seguinte ordem do dia

1. ALTERAQA0 DO ESTATUTO

O senhor presidente da Associagao. Edvaldo Sant'Anna JOnior deu por aberta a sessio

e convidou a mim, Eder Scaldelai, para secretariar esta Assembleia. Lio Edital de

convocagao, onde constava o ponte da pauta, para o qual fora convocada esta
Assembleia Gerd. Tio logo o senhor Presidente deu inicio a sessao, foram
apresentadas aos associados presentes as alteraQ6es do Estatuto para que o mesmo

possa estar de acordo com as exig6ncias feitas peso Minist6rio da Ci6ncia, Tecnologia
Inovag6es e Comunica96es no Oficio ng 19341/2018/SEl-MCTIC. Foram apresentadas

as altera96es exigidas, nos artigos 1', 3', 5', 6', 9'. 16', 17', 21'. 23', 24', 25', 26' e
40', tamb6m foi incluido o Capitulo X com os artigos 41', 42', 43' e 44'. Today as

alterag6es e inclus6es de artigos no Estatuto foram aprovadas por unanimidade.

N3o havendo mais nada a tratar, o Presidente deu por encerrada a Assembleia que por

mim foilavrada e assinada pelos associados presentes.

Marapoama, SP, 04 de novembro de 2018

dv:M.IMr Santa;fna Eder Scaldelai
Secret6rio
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RADIO MARAPOAMA FM- A.C.C.CM
associAQAo BENEFICIENTE CULTURAL DE COMUNICA¬AO COMUNITARIA DE MARAPOAMA

REGISTRADA NO CARTORIO DO REGISTRO DE MOyEIS E ANEXOS DE NOVO HORIZONTE SOB N. 130 Livro Ifls
14 de 07-07-1999 AUTORIZA(IAO DO MINISTERIO DAS COMUNICA(JOES PORTARIA N. 82 DE 29-01-2002 --
PROCESSO N. 53830.001120/99 LICENQA PROVISORiA DE 08/08/2002 RUA: sAO PAULO N. 451 CENTRO

CEP. 15845-000 MARAPOAMA, ESTADO DE SAO PAULO
CN PJ-03 .2 74. 176\0001-2 {REaSTRADO EM MICROFILME SGB NO
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ALTEKAQAO DO ESTATUTO SOCIAL E

ASSOCiAQAO BENEFICENTE CULTURAL
COMUNITARIA DE MARAPOAMA

fins ucrat volturais te c pounitalidsdapartid6ria, democratica, de tempo indeterminado e sem

11

111.

lv.
v.

VI
VI I

Contrbuirzcom a lutarmagaolemocratizagao dos memos de comunicagao e pda
Contribuir para o conhecimento e propagagao dos elementos culturais das
comunidades, propagando a mOsica nacional, a16m do intercimbio entre os aspectosculturais: ' '''
Obter junto ao poder pOblico, autorizagao para execugao de servigos de radiodifusdocomunit6 riaa ' '
Executar servigo de radiodifusio comunitdria:

oletar, pesquisar, elaborar e divulgar na radio comunit6ria, informa96es de cunho
politico, social, econ6mico, cientifico, culturale desportivo, relacionadas a comunidade

Promover programas culturais, jornalisticos, desp6rtivos e edicacionais:
Prestar servigos de utilidades pOblicas.

ca

ARTIG0 2' - Sio finalidades da Associagao

11

111

lv.

v.

VI

Dever6 ser dada prefer6ncia a finalidades educativas, artisticas. culturais e
informativas, em beneficio do desenvolvimento geralda comunidade;
Deverg haver promogao das atividades artisticas e jornalisticas e da integragao dos
membros da comunidade atendida ' ' ' '''''a '-'
Deverio ser respeitados os valores 6ticos e sociais da pessoa e da familia.
favorecendo a integragao dos membros da comunidade atendida: ' -- --------''
Ngo dever6 haver discriminagao de raga, religiao, sexo, prefer6ncias sexuais.
convocQ6es politico-ideoligico-partidarias e condiQao socials ' ' ' ''

Eadiodirusao comunit6ria: de 'qualquer ' natureza na programagao da emissora de
s p:rograma96es opinativas e informativas observargo os principios da pluralidade de

opiniao e de versio simultineas em mat6rias po16micas, divulgando s©mnr© asdiferentesinterpreta96esrelativasaosfatosnoticiados: ' ' '- ' ' ''
Qualquer cidaddo da comunidade beneficiada teri direito a emitir opini6es sobre
quaisquer assuntos abordados na programaQao da emissora, bem como manifestar
ideias, propostas, sugest6es, reclamaQ6es ou reivindica96es, devendo observar
apenas .o momento adequado da programagao para faze-1o, mediante pedido
encaminhado a direQao da Entidade: ' '
A Associagao dever6 instituir um Conselho Comunit6rio, composto
cinco pessoas representantes de entidades da comunidade
associa96es de classe, benem6ritas.
legalmente instituidas com o objetivo de
comvista ao atendimento do interesse excl
estabelecidos no Art. 4' da Lei n ' 9.612/98:

Vll

VI I I
por, no minimo

local tais como
religiosas ou de moradores desde que
acompanhar a programaQao da emissora

isivo da comunidade e dos principios
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programagaol

Administrar os,fundos arrecadados, aplicando-os no sentido de alcanQar os objetivos

XI

XII.
XIII.
Xlv.

xv.

XVI

ARTIG0 5o - Sdo direitos dos associados:

11

111.

lv.

v.
VI .

votar e ser votado nas Assemb16ias Gerais para eleigao de Diretorial

a Entidade, inclusive ao cadastro de
o por escrito a Diretoria resguardando-

entidader dosrev6ntuaisose=jUos que venham a ser criados ou administrados pda

Recorrer a Assembleia Geralcontra qualquer ato lesivo aos seus direitosl
associados. rnoiela ueralatrav6s de documento assinado por, peso menos, 1/5 dos

sociais. s membros da Associagao nio respondem, nem subsidiariamente, pdas obriga96es

S2' - O Associado deixar6 de fazer parte do quadro social

escritcu ssao, por sua livre e espontanea vontade, comunicando a Diretoria por

dias, contados da data da
teri.efeito..susi at6
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ARTIG0 6' - Sdo 6rgaos contitutivos da Associagao Beneficente:

11
111

lv.

Assemb16ia Gerd:
Diretoria ;
Conselho Fiscal:
Conselho Comunit6rio

Paragrafo Unico - A Associagao contar6 com um Conselho Comunitario, 6rgao aut6nomo.
que sera formado por no minimo 5 representantes de entidades legalmente instituidas na
area de abrang6ncia da radio que sera encarregado de analisar, fiscalizar e aprovar a
programagao da emissora. O Conselho Comunitdrio reunir-se-i todo m6s de margo para
emitir relat6rios anuais, zelando pelo cumprimento das finalidades e principios do Servigo deRadiodifusio Comunit6ria.

ARTIG0 9' - Servo tomadas por escrutineo secreto nas Assembleias, as delibera96es que
envolvam:

11

111

lv.

Eleigao da Diretoria e Conselho Fiscal:
Previsio orgamentarial
Aprovagao das contas do exercicio anterior:
Julgamento de artos da Diretoria na aplicaQao das penalidades

ARTIGO 17' - A Diretoria sera composta por

11

111
lv

Presidente:
Vice-Presidente
Secretdrio;
Tesoureiro

ARTIG0 21' - Compete ao Tesoureiro

11

111

Zelar pelo patrim6nio da Associagaol
Manter em contas bancarias. juntamente com o Presidente, os valores da Associagao
podendo aplica-lo, ouvida a Diretorial '
Assinar com o Presidente os chequesl
Efetuar pagamentos autorizados e recebimentos:
Supervisionar o trabalho da tesouraria e contabilidade:
Apresentar ao Conselho Fiscalos balancetes semestrais e o balanQO anual.

lv.
v.
VI

ARTIG0 23' - A Diretoria sera eleita para um mandato de 4 anos, podendo ser reeleita uma
Onica vez, por igual periodo, pda Assembleia Gerd Ordindria convocada especificamente
para este fim.

ARTIG0 24' - As eleig6es para Diretoria servo convocadas por editalcom anteced6nci
minima de 20 dias do t6rmino do mandato da Diretoria atuale as chapas interessadas teri
estes mesmos 20 dias para se inscrever na secretaria da Entidade para o pleito.

a
0

ARTIG0 25' - A votagao seri na sede da Associagao

ARTIG0 26o - O voto sera.Aecreto.
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convocado, por maioria absoluta
ARTIG0 40' - O presente Estatuto somente podera ser reformado
com autorizagao dos 6rgaos competentes, especialmente
dos associados presentes.

ARTIG0 41' - CaberA a Assembleia, por voto da maioria dos associados presentes, a
destituigao de ocupantes da Diretoria. sendo concedido o direito a ampla defesa. O diretor
destituido podera, dentro no puzo de 30 (trinta) dias, contados da data da Assembleia Gerd
Extraordiniria que o julgou, interpor recurso que teri efeito suspensivo, at6 a primeira
Assembleia Geralque o receberd e julgara novamente o caso.

Paragrafo Unico - A Assembleia Gerald o 6rgao soberano da Associagao e realizar-se-i
conforme o caso, em sess6es Ordingrias e Extraordingrias.

ARTIG0 42' - A Assembleia GeralOrdingria reunir-se-g anualmente no m6s de janeiro para
a prestagao de contas do ano anterior e de quatro em quatro anos para a eleigao da Diretoria

e Conselho Fiscal para o pr6ximo excercicio e Extraordinariamente sempre que for
necessario.

S Unico -- As sess6es Ordindrias servo convocadas pelo Presidente, por edital. com
trinta

dias de anteced6ncia e Extraordinariamente com oito dias de anteced6ncia. por
correspond6ncia enviada aos associados, convocando-os para as mesmas e por vinculagao
na programagao da radio.

ARTIG0 43' - As sess6es de Assembleias Gerais servo presididas peso Presidente da
AssociaQao e instalar-se-go em primeira convocagao com maioria absoluta dos associados e
em segunda convocagao, 30 (trinta) minutos depois com os associados que estiverem
presentes.

ARTIG0 44' - Compete a Assembleia Gerd

11

111

lv.
v.
VI

Vll

Eleger e destituir os membros da Diretoria e do Conselho Fiscall
Estabelecer o valor da contribuigao mensaldos s6ciosl
Examinar relat6rios e aprovar, no todd ou em parte, os balangos e previsao
orgamentaria apresentada pda diretoria em exerciciol
Discutir e fixar suas atividades e metasl
Deliberar sobre reforma estatutaria;
Autorizar a aquisigao, alienagao, hipoteca ou gravames de qualquer forma dos bens
m6veis da entidadel
Decidir sobre a dissolugao da Associagao
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CONSOLIDADOESTATUTO SOCIAL

ASSociACAo nFNFrJCENTE CULTURAL DE COMUNlcAQAo
COMUNITARIA DE MARAPOAMA

CAPiTULOI
DAS FINALIDADES E DA DURAQAO

'objetivos culturais e comunitarias, apartid6ria. democratica, de tempo indeterminado e sem
finslucrativos que tem por finalidades: ' ' ' ' '

11

111

lv.
v.

VI
Vll

democratizagao da ilutarmagaolemocratizagao dos meios de comunicagao e pda
Contribuir para o conhecimento e propagagao dos elementos culturais das
comunidades, propagando a mOsica nacional. a16m do intercimbio entre os aspectosculturais: ' ' '''
Obter junto ao poder pOblico, autorizaQao para execuQao de serviQos de radiodifusdocomunit6ria: ' '
Executar servigo de radiodifusio comunitdria:

Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar na radio comunitaria, informa96es de cunho
politico, social, econ6mico, cientifico. culturale desportivo, relacionadas a comunidade

Promover programas culturais, jornalisticos, desp6rtivos e edicacionais:
Prestar servigos de utilidades pOblicas.

oca

ARTIG0 2' - Sgo finalidades da Associagao

11

111

lv.

v.

VI

Deveri ser dada prefer6ncia a finalidades educativas, artisticas, culturais e
informativas, em beneficio do desenvolvimento geralda comunidade;
Dever6 haver promoQao das atividades artisticas e jornalisticas e da integraQao dos
membros da comunidade atendida ' ' ''
Deverdo ser respeitados os valores 6ticos e socials da pessoa e da familia
favorecendo a integragao dos membros da comunidade atendida:
Nio deverd haver discriminagao de raga, religiao, sexo, prefer6ncias sexuais.
convoc96es politico-ideoligico-partid6rias e condigao socials ' '
Ei vedado o proselitismo de 'qualquer natureza na programagao da emissora de
radiodifusgo comunitgria:

As p:rograma96es opinativas e informativas observario os principios da pluralidade de
opiniao e de versio simultineas em mat6rias po16micas, divulgando sempre as
diferentesinterpretaQ6esrelativasaosfatosnoticiados: ' ' '
Qualquer cidadgo da comunidade beneficiada teri direito a emitir opini6es sobre
quaisquer assuntos abordados na programagao da emissora, bem como manifestar
ideias, propostas, sugest6es, reclama96es ou reivindicaQ6es, devendo observar
apenas .o momento ,adequado da programagao para faze-1o, mediante pedido
encaminhado a diregqP da Entidade

=''1

Vll
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ARTIG0 5o - Sio dlreitos dos associados:

11.

111.

lv.
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Recorrer a Assembleia Geralcontra qualquer ato leEiilt;!a&geiiiigilbitisiii
Convocar Assembleia Geralatrav6s de documento assinado por, pelo menos
associados.

v.
VI 1/5 dos

$l' -- Os membros da Associagao nio respondem, nem subsidiariamente, pdas obrigag6es
socials.

$2' O Associado delxard de fazer parte do quadro social

a) Por demissao, por sua llvre e espontanea vontade, comunicando a Diretoria por

b) Por falta de pagamento de suas mensalidades durante 6 (sets) meses consecutivosl
c) Por exclusao, quando for reconhecida a exist6ncia de motivos graves, em deliberagao

fundamentada pda maioria absoluta dos presentes a Assembleia Geralespecialmente
convocada para este fim. assegurado o amplo direito a defesal

escrito

$3' - O associado excluido podera, dentro no puzo de 30 (trinta) dias, contados da data da
Assembleia GeraIExtraordiniria que o julgou, interpor recurso que teri efeito suspensivo, at6
a primeira Assembleia Geralque o receberg e julgara.

CAPITULO lll
DOS ORGAOS CONSTITUTIVOS

ARTIG0 6o Sio 6rgaos contitutivos da Associagao Beneficente

1. Assemb16ia Gerd;
11. Diretoria:
111. Conselho Fiscal;
IV. Conselho Comunitdrio

Paragrafo Unico - A AssociaQao contar6 com um Conselho Comunitario, 6rgao aut6nomo,
que sera formado por no minimo 5 representantes de entidades legalmente instituidas na
area de abrang6ncia da radio que sera encarregado de analisar, fiscalizar e aprovar a
programagao da emissora. O Conselho Comunit6rio reunir-se-6 todo m6s de margo para
emitir relat6rios anuais, zelando pelo cumprimento das finalidades e principios do ServiQO de
Radiodifusgo Comunitiria.

ARTIG0 7' - A Assemb16ia Gerd, 6 o 6rgao miximo e soberano da Associagao e 6
constituida pecos seus s6cios no gozo de seus direitos. Ela se reunirg extraordinariamente
quando convocada pelo Presidente, pda maioria simples da Diretoria ou por requerimento de
10% dos associados que especificarao os motivos da convocagao.

$lo - Quando a Assembleia for convocada pelos associados ou pda maioria da Diretoria,
vencido o Presidente, este dever6 convoci-la no puzo de 3 (tr6s) dias contados da data da
entrega do requerimento.

$2' - Se o Presidente ndo convocar a Assembleia, faze-lo-io aqueles que deliberarem por
sua realizagao.
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proibidos os votos por procuragao. Funcionari em primeira convocagao com a presenga
minima de 20% dos associados e. em segunda convocagao, meia hora ap6s a primeira, com
qualquer nOmero.

I''''\

UU 7 05 4

ARTIG0 9' - Servo tomadas por escrutineo secreto nas Assembleias, as delibera96es queenvolvam:

11

111

lv.

Eleigao da Diretoria e Conselho Fiscal;
Previsio orgament6rial
Aprovagao das contas do exercicio anterior:
Julgamento de artos da Diretoria na aplicagao das penalidades

ARTIGO 10' - As Assembleias Gerais Extraordinirias sio as de previs6es orQament6rias e
as de prestaQao de contas, ambas servo anuais e obrigat6rias

ARTIGO llo - As Assembleias Gerais servo realizadas mediante editalpublicado com
anteced6ncia minima de tr6s dias em jornalde grande circulagao na regiao ou em locals de
maior acesso de pessoas, assim como rodoviaria, supermercados, bancos. escolas.
com6rcios, hospital, pronto socorro e na sede da Assopciagao.

ARTIGO 12' - Compete a Assembleia Gerd

11

111

Decidir em Oltima e definitiva instincia:
Eleger a Diretorial
Reformular o Estatuto:
Aprovar o Regimento Interno que regulamenta os vdrios setores
AssociaQaol
Aprovar o balango e as contas do exercicio anterior:
Analisar e definir o plkanejamento de trabalho do periodo seguinte.

lv.

v.
VI

de atividades da

CAPITULO IV
DA DIRETORIA

ARTIGO 13o - A Diretoria sera composta de 04 (quatro) membros eleitos pelo s6cios e atuard
colegiadamente nas decis6es. destacando entre os membros eleitos, 01 (um) secretgrio de
03 (tr6s) para encaminhar as decis6es.

ARTIGO 14o - Nenhum membro da diretoria podera ser remunerado e nem a Entidade
distribuiri lucro sobre qualquer pretexto, mantendo ainda, escrituragao revestida de
formalidades legais, exceto os membros que prestarem servigos como funcion6rios daEntiaaae
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FOLHA N '.............. .I.I... ......o - Compete a Diretoria:

11

111

lv.

Dirigir a Associagao de acordo com o presente Estatuto e administrar o patrim6nio
socialpromovendo o bem geraldos associadosl
Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e as demais decis6es da Assembleia

Reunir-se ordinariamente a cada 03 meses e extraordinariamente quando houver
convocagao da maioria da Diretorial

Gerd

Promover e incentivar a criagao de
assessorar as atividades da Entidade.

comiss6es de departamento com fungao de

Paragrafo Unico - As decis6es da Diretoria devergo ser tomadas
com participagao garantida da maioria simples de seus membros.

por maioria dos votos

ARTIGO 16' - Compete a Diretoria contratar e remunerar a
especializados, t6cnicos, de assessoria administrativa e juridica,
para gerir os empreendimentos da Associagao.

prestagao de servigos
habilitagao comprovada

ARTIGO 17' - A Diretoria sera composta por

11

111
lv.

Presidente;
Vice-Presidente
Secretirio;
Tesoureiro

ARTIGO 18' - Compete ao Presidente

11

lv.

v.

Representar a Associagao em juizo e fora delel
Convocar e presidir as reunites de Diretorial
Convocar e instalar as Assembleias Gerais:
Ordenar as despesas autorizadas e, com o Tesoureiro, assinar cheques e documentos
contibeis;
Organizar um relat6rio das ocorr6ncias do ano anterior, apresentando-o a Assembleia
GeraIExtraordingria obrigat6ria de provis6es orgament6rias e prestagao de contas. O
relat6rio dever6 conter os principais eventos do exercicio, relaQao dos associados e
balango do exercicio financeiro.
Juntamente com o Tesoureiro, abrir e mantel contas banc6riaslVI

ARTIGO 19' - Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente desempenhando suas
atribuiQ6es nas suas aus6ncias, licengas, renOncias e impedimentos.

ARTIG0 20' - Compete ao Secretdrio

11.

111
lv.

Redigir e manter a transcrigao em dia das Atas
reuni6es de Diretoria:
Redigir a correspond6ncia da Associagaol
Manter e ter sob guarda o arquivo da Assoclagaol
Dirigir e supervisionar todo o trabalho da secretaria.

das Assembleias Gerais e das
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ARTi60 21' -- Compete ao Tesoureiro:
'\ 002 05 4

ORI NOVA HORIZONT&SPlzFOLHA NO

11

111.

lv.
v.
VI

Zelar pelo patrim6nio da AssociaQaol

Manter em ctcatas, bancarias, juntamente com o Presidente, os valores da Associagao.
Assinar com o Presidente os chequesl
Efetuar pagamentos autorizados e recebimentos:

CAPiTULOiV
DO CONSELHO FISCAL

ARTIG0 22' - Ao Conselho Fiscal, que sera composto por 03 (tr6s) membros efetivos e 01

11

111

CAPiTULO VI
DO PROCESSO ELEITORAL

ARTIG0 25' - A votagao sera na sede da Associagao.

ARTIG0 26' - O voto sera secreto

ARTIG0 27' - O processo eleitoral podera ser acompanhado e fiscalizado por um
representante de cada chapa, indicados pecos encabegadores das mesmas, para cada urna.

ARTIG0 29' - Sera considerada eleita a chapa que obtiver o major nOmero de votos vdlidos.
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0Rl- NOVA HOr<lZ 'E-sp
FOLHA NO.

ASSOCIAQXO
CAPITULO Vll

DO PATRIMONIO DA

ARTIG0 30' - O patrim6nio da Associagao sera constituido

11

111

lv.
v.
VI

Vll

Das contribuig6es dos associadosl
Da arrecadagao feita pda Entidadel
Das doa96es e lagadosl
Dos bens e valores adquiridos em suas possiveis rendasl
Dos alugu6is de im6veis e juros de titulos ou dep6sitol
Das vendas auferidas com prestagao de servigo e/ou assessoriasl
Do patrocinio, sob forma de apoio cultural, para os programas a serem transmitidos

Parigrafo Unico -- A Assembleia podera impor aos associados somente a contribuigao
relativa is mensalidades.

ARTIG0 31' - Os bens im6veis poderao ser alienados
Assembleia Geralespecialmente convocada para este fim.

mediante pr6via autorizagao da

ARTIG0 32' - Em caso de dissolugao, qualquer que seja a causa, os bens da AssociaQao
deverio ser destinados a outra entidade que propugna em seu estatuto a mesma finalidade
desta Associagao.

ARTIG0 33' - Poderi a Associagao manter atividades comerciais, industriais e de prestagao
de servigos, desde que os rendimentos destas atividades sejam destinados exclusivamente a
realizagao de seus objetivos e fins socials.

CAPITULO Vlll
DA PERDA DE MANDATO

ARTIG0 34o - Perderio o mandato os membros da Diretoria que incorrerem em

11

111

lv.

Malversio ou dilapidagao do patrim6nio socials
Grave violagao deste Estatutol
Abandono de cargo, assam considerada a aus6ncia nio justificada em 03 (tr6s)
reunites consecutivas:
Aceitagao de cargo ou fungao incompativelcom o exerc6cio do cargo da Associagao.

Parigrafo Unico -- A perda do mandato sera declarada
assegurando-se ao acusado o amplo direito de defesa.

pda Assembleia Gerd

ARTIG0 35' - Em caso de destituigao ou renOncia de qualquer membro da Diretoria eletiva
ou Conselho Fiscal, o cargo sera preenchido por suplentes.

ARTIG0 36o - Ocorrendo renOncia coletiva da Diretoria e Conselho Fiscal. e
suplentes, o Secretdrio renunciante convocarg Assembleia Gerd que elegera
eleitoralde 05 (cinco) membros que administrario a Entidade e fargo realizar novas
no puzo de 60 (sessenta) dias. Se o Secretgrio ou diretores nio fizerem, q
podera faze-1o. A diretoria e o Conselho Fiscal eleitos nestas condig6es com
mandate dos renunciantes. . .,-'-""""'\

respectivos
comissao
eleig6es

ialquer s6cio
oletario o
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RTIG0 37aeg. Estar6 suuelto ds penalidades prevstas neste Estatuto o associado que

Grave V3laU oEl3s de.Assembleias;

11.

111.

1.
11.

111. 32:i;?.''";
recurse em .utilco instaocacusado seraiassegurada pr6via em ampla defesa, cabendo-the

a Assembleia Geralconvocada

-'-, -'auenao-the
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D ni;BIOS Civllde Pessoa JarMk8 e
fabelifo de Protestor de Letras e Tltulos

Armarldo das Santos Ma va

,«,:;£=tE';izg ' '',l;

Elfff)fgntes Substitutes ,I

OFICIAL DE REGISTRO DE PESSOA JURIDiCA
DE NOVO HORIZONTE SP

PROTOCOLO: 3.409 Recibo/Cert.
MIC. FILME N ' 2.054
L' A-l R ' 311(AV-7)

8Custas: Esc.: 28,60
Reg.: 1.5/Cart.: 5,57

12/12/2018 )TAL: 48,58

TC) DEA P C)

.MT'iM,

:Total Rt'a,d
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w: OFICIAL DE PESSOA '..JUKIDICA DE NOVO HORIZONTE - SP
CNPJ; 51 . 347 . 391/0001-56

RUA OCTAVIANO MARCONDES, N ' 390 tone:
ARMANDO DOS SANTOS MALVA

( 17 ) 3543-2488
OFICIAL

CEnrzoXo
N'CERTIFICA que o presents

orzgem ao (s ) Sequinte (s
titulo, protocolado sob
ato (s ) nests Serventia :

3409
deun6mero 3. 409 em 12/12/2018

ATO

APRESENT '--- z Ofj.ci.al Estado Cartel.ra R. Cjvj] Tribun-' - I
nr'--o':.nl/wiE :AbSQC. BENEF- CULT . DE comumlcaQao COMUNITARIA DE. MARAPOAMA .M. ++

TOTAL

I'@ 2.054-L ' .a-l R" 311.(Av-7)
R$ 26,76 R$ 7.61 R$ 5,21 R$ 1,41 R$ 1.84 R$ 1.29 R$ 1.33

SOLO DIGIT.AL : 120 6834 PJOY0100 2 94YW18U
Microfi.Ime Do2 . 054

R$ 1,84 R$ 0,52 R$ 0,36 R$ 0,10 R$ 0.13 R$ 0,09 R$ 0.09

glnsp { 1 , 8 9 )

Obs Minist6rio pxlbli(
++ Imposto Munich.paJ

Olicialde l?egistro de Im6\ eis, Titulos e

Documentos, Civilde Pessoa .jurldica c
Tabeliio de I'rotestos de Lelra! e Tftulos

NOv'o 11o:'izontC - SP
Armando dos Santos Malta

OficiaID eleaad o
Francisco de Assis A nato

SubsHuto do 0fici8}
Luis Francisco Rodriguez

Escreventes Substiti ;'-«s

NOVO HORIZONTE 12 de dezembro de 2018
'

I U ? 05 4
ORI

nuKJZUNJ'E-SP
cOLHA NOIAL

I I ,. ,Utilize o app de QR Coop d.Petição  (4203400)         SEI 01250.024727/2019-11 / pg. 22



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
[Secretaria]
[Departamento]
[Coordenação-Geral]

ÍNDICE DE ARQUIVO COMPACTADO

Brasília, 16 de maio de 2019.

 

Informo, para fins de adequação do andamento processual, que consta
do presente processo, de número 01250.024727/2019-11,
o arquivo compactado abaixo descrito:

 

Nome do Arquivo Nº SEI
Petição 4202446

 

 Foram extraídos do mesmo os documentos abaixo listados, que
passam a integrar o processo:

Nome do Documento Nº SEI
Petição 4203400

 

Por fim, atesto, para os devidos fins, que o teor dos
documentos constantes do arquivo compactado não sofreu qualquer tipo
de alteração.

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe do Serviço de Documentação e Informação de
Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2019, às 13:59 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4203405 e o código CRC 844531A6.

Referência: Processo nº 01250.024727/2019-11 SEI nº 4203405
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Marapoama Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO BENEF. CULT.DE COMUNIC.COMUNITARIA DE MARAPOAMA CNPJ: 03.274.176/0001-20

Nome Fantasia: ABCCCM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA SÃO PAULO Número: 451

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03274176000120 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO BENEF. CULT.DE COMUNIC.COMUNITARIA DE MARAPOAMA

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 15845000 Logradouro: RUA SÃO PAULO

Número: 451 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP

Município: Marapoama Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 15845000 Logradouro: RUA SÃO PAULO

Número: s/n Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP

Município: Marapoama Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

17/11/2003 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538300011201999 Fistel: 50011934867

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

82 PortariaPortaria  MCMC  29/01/2002 06/02/2002
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

28613 ATOATO  SCMSCM  27/08/2002 29/08/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

837 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  14/11/2003 17/11/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

44193 ATOATO  SCMSCM  06/05/2004 11/05/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

BOM DIA 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 3SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 15845000 Logradouro: RUA SAO PAULO

Número: 451 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP

Município: Marapoama Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 21S153132 Longitude: 49W074800 Raio: 21

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 21S151100 Longitude: 49W075200

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 15845000 Logradouro: RUA SAO PAULO

Número: 451 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP

Município: Marapoama Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDAAUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

Modelo: PT O DB Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 30 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 11





PLANO TERRA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)005698XXX0052

Potência: W25

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo: SP5025SP5025 

Validade: 23/03/2003

Potência 
Equipamento: 25-5 W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: KMPKMP 

Modelo: RGC 213 Impedância: ohms

Comprimento: 35 m Atenuação: 4,5 dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais
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 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/2003

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 004014 2002
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO BENEF. CULT.DE COMUNIC.COMUNITARIA DE MARAPOAMA 
- CNPJ/CPF(03.274.176/0001-20)

Situação:
Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: MARAPOAMA/SP Canal: 285

Indicativo: ZYM835

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SextaSexta  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53000.007892/2014-40.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53000.007892/2014-40, de interesse da
Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária de
Marapoama, entidade que requer renovação da autorização do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Marapoama / SP, encontra-se
tecnicamente instruído, uma vez que os endereços indicados no requerimento de
renovação conferem com os cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão
(SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações (4222792).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 13/06/2019, às 11:22 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4222798 e o código CRC 7472E25F.

 
Minutas e Anexos
Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (4222792)

Referência: Processo nº 53000.007892/2014-40 SEI nº 4222798
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CHECKLIST

 

Processo nº 53000.007892/2014-40.

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO
COMUNITÁRIA DE MARAPOAMA .

CNPJ nº 03.274.176/0001-20.

Localidade: MARAPOAMA/SP.

 

OBSERVAÇÃO: Este documento se refere à análise prévia dos documentos.

 

1.         Certidões atualizadas:

 

DOCUMENTO

REGULAR

SIM NÃO

CNPJ X  

CNDA X  

CRF X  

RFB/DAU X  

CNDT X  

 

2.         Pesquisa de vínculo:

 

CARGO NOME CPF
VÍNCULO
POLÍTICO

VÍNCULO
RELIGIOSO

VÍNCULO
FAMILIAR

VÍNCULO
COMERCIAL

SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO

Presidente EDIVALDO JÚNIOR SANT
ANA

306.375.328-
99

 X  X  X  X

Vice-
Presidente

EDER SCALDELAI 333.073.278-
44

 X  X  X  X

Secretário(a) ALEX SANDRO
CASTANHA

248.979.568-
62

 X  X  X  X

Tesoureiro(a) IGOR LUCAS DA COSTA 221.128.488-
44

 X  X  X  X

* Presidente Edivaldo Júnior Sant'ana e Vice Presidente Eder Scaldelai, CNH não. só
nacionalidade.

 

3.         Pesquisa de regularidade no Tribunal Regional Federal (TRF), respectiva
Seção e Subseção Judiciária, e no Tribunal de Justiça (TJ) do domicílio dos
dirigentes:

 

CARGO NOME

TRF TJ

PROCESSOS EM
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CARGO NOME ANDAMENTO/CONCLUÍDOS

SIM NÃO SIM NÃO

Presidente EDIVALDO JÚNIOR SANT'ANA  X  X

Vice-Presidente EDER SCALDELAI  X  X

Secretário(a) ALEX SANDRO CASTANHA  X  X

Tesoureiro(a) IGOR LUCAS DA COSTA  X  X

 

*Legenda:

 

CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

CNDA Certidão Negativa de Débitos da Anatel

CRF Certificado de Regularidade do FGTS

RFB/DAU Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União

CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 20/02/2020, às 16:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5159467 e o código CRC 9317B3E1.

Referência: Processo nº 53000.007892/2014-40 SEI nº 5159467
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Impresso por: Argelia Diniz Schramm Data/Hora: 19/02/2020 10:38:20

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Marapoama Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO BENEF. CULT.DE COMUNIC.COMUNITARIA DE MARAPOAMA CNPJ: 03.274.176/0001-20

Nome Fantasia: ABCCCM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA SÃO PAULO Número: 451

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 15845000 Logradouro: RUA SAO PAULO

Número: 451 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP

Município: Marapoama Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: 
Latitude:

21S153132 Longitude: 49W074800 Raio: 21

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 21S151100 Longitude: 49W075200

Distância ao 
Centro do 

Município:
Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

» Estação Principal

  Antena Principal 

  Transmissor Principal 

  Linha Transmissão 

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

  Dados do Licenciamento 
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19/02/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.274.176/0001-20
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/07/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE MARAPOAMA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MARAPOAMA FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R SAO PAULO 

NÚMERO 
451 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
15.845-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
MARAPOAMA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MARAPOAMAFM104.9@OUTLOOK.COM 

TELEFONE 
(17) 9707-9655 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/01/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/02/2020 às 10:49:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Processo nº 53000.007892/2014-40. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE MARAPOAMA 
Localidade: Marapoama / SP. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (0989121). 
1.1) Data de recebimento / protocolo no SEI: 25/02/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim*     ( ) Não. 
         * art. 6º-B, da Lei nº 9.612/1998, com redação dada pela da Lei nº 13.424/2017. 

1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 1 a 3 (4203492). 
        OBS.: após análise técnica, verificou-se que o processo se encontra tecnicamente instruído (4222798). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 2 (0989121). 
 
3) Estatuto Social: fls. 10 a 20 (4203400). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º, IV; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: não está previsto o direito de voto nas 
instâncias deliberativas (o art. 5º, II prevê apenas o direito de voz); 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º, I; 
e) Órgão administrativo e cargos:: art. 13 e 17; 
f)  Atribuições do Órgão administrativo/cargos: arts. 15 e 16 (diretoria) e arts. 18 a 21 (cargos). 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 23 (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 2º, VIII e art. 6º, parágrafo único. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 3º, art. 5º, §2º, “a” e “c” e §3º; 
e) Direitos dos associados: art. 5º; 
f) Deveres dos associados: art. 4º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 5º, §2º, “c” e §3º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 30; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 7º a 12 e art. 41 a 44; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 39 e 44, VII (dissolução) e 
art. 40 (alteração do estatuto); 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 12, II, arts. 15 a 22 e art. 44, III; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 12, III, art. 40 e art. 44, V (alteração estatutária) e art. 34, 41 e 44, I (destituição de dirigentes). 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 23 a 29; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por no mínimo 1/5 (um quinto) dos associados: art. 5º, VI 
e art. 7º caput. 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 32. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 14 a 21 (4203492). Mandato: 10/12/2018 
Presidente: Edivaldo Junior Sant’Ana (2º mandato consecutivo); 
Vice-Presidente: Eder Scaldelai (2º mandato consecutivo); 
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Secretário: Alex Sandro Castanha; 
Tesoureiro: Igor Lucas da Costa; 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 22 a 25 (4203492) e fl. 24 (0989121). Não foi 
encaminhado o comprovante de nacionalidade do Presidente, pois a CNH não é aceita para esse fim. 
 
6) CNPJ: (5193196). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: (5159467). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação da emissora: relatório de 15/12/2018, fls. 26 a 
29 (4203492).  
Obs.: Relatório assinado somente por 2 entidades, justificado pela diretoria na fl. (4202328). 
 
9) Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: (5159467). 
 
10) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: (5159467). 
 
11) Certidão negativa de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: (5159467) 
 
***PENDÊNCIAS: 
No Estatuto Social  
PORTARIA MCTIC 
- O estatuto não garante aos associados o direito de voto nas instâncias deliberativas (o art. 5º, II prevê 
apenas o direito de voz).  
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Comprovante de maioridade/nacionalidade do Presidente. 
 
***CONCLUSÃO: 
Processo ainda não instruído. 
Realizada pesquisa de vínculo e na Justiça Federal e Estadual sem constatação de irregularidade (5159467). 
Será elaborado Despacho de exigência a fim de sanar as pendências observadas (3ª e última exigência). 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Edivaldo Junior Sant’ana 31/05/1981 306.375.328-99 
Jamil Sant’ana 

Aparecida Lino Pereira Sant’ana    

Vice-
Presidente 

Eder Scaldelai 09/12/1986 333.073.278-44 
Jorge Scaldelai / 

Odete de Lourdes Pinheiro 
Scaldelai 

   

Secretário Alex Sandro Castanha 11/06/1977 248.979.568-62 
José Carlos Castanha 

Cacilda Arone Castanha 
193572300132 

  

Tesoureiro Igor Lucas da Costa 28/07/1981 221.128.488-44 
Samoel Candido da Costa 

Zilda de Fátima Aguiar da Costa 
275727400183 

  

 

Checklist Roteiro - RadCom de 20/02/2020 (5200718)         SEI 53000.007892/2014-40 / pg. 10



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

 

 
DESPACHO

 

Processo nº: 53000.007892/2014-40.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS).

 

1.          Tendo-se em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018
e a análise realizada na documentação encaminhada pela
Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária de
Marapoama, entidade que requer renovação da autorização do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Marapoama / SP, constataram-se as
seguintes pendências:

 

1.1.          DA ANÁLISE DO ESTATUTO SOCIAL, CONSTATOU-SE
INOBSERVÂNCIA AOS SEGUINTES ITENS DO ART. 40 DA PORTARIA:

III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:

O art. 5º, inciso II do estatuto somente abrange o direito de voz;

 

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar
ao que determina a Portaria.

 

Observação: o estatuto social deverá estar registrado no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

 

1.2.         COMPROVANTE DE MAIORIDADE/NACIONALIDADE (Art. 130, § 1º,
inciso IV)

A Entidade deverá enviar documento que demonstre que o Presidente é brasileiros
nato ou brasileiro naturalizado há mais de 10 anos, bem como que é maior de 18
anos.

Observação 1: serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG e certidão de casamento.

Observação 2: Foi encaminhada a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) do

Despacho CGRC_REG_SC_TEMP 5199732         SEI 53000.007892/2014-40 / pg. 11



Presidente, Edivaldo Junior Sant'ana, com comprovante de
maioridade/nacionalidade.

Não serão aceitos como comprovantes de maioridade/nacionalidade a Carteira
Nacional de Habilitação (CNH) e cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF), conforme disposto no art. 22, §4º da Portaria nº 4334 publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

2.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível
emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução
processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga,
nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico-Administrativo, em 20/02/2020, às 16:17 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5199732 e o código CRC B859816F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007892/2014-40 SEI nº 5199732
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 8115/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 26 de fevereiro de 2020.

 

Ao Senhor

EDVALDO JUNIOR SANT'ANA

Representante legal da Associação Beneficente Cultural de Comunicação
Comunitária de Marapoama (CNPJ nº 03.274.176/0001-20)

Rua São Paulo, nº 451 - Centro 

15.845-000 / Marapoama - SP

 

 

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS).

 
 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.          Tendo-se em vista a  Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de
9/4/2018 e a análise realizada na documentação encaminhada
pela Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária de
Marapoama, entidade que requer renovação da autorização do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Marapoama / SP, constataram-se as
seguintes pendências:

 

1.1.          DA ANÁLISE DO ESTATUTO SOCIAL, CONSTATOU-SE
INOBSERVÂNCIA AOS SEGUINTES ITENS DO ART. 40 DA PORTARIA:

III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:

O art. 5º, inciso II do estatuto somente abrange o direito de voz;

 

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar
ao que determina a Portaria.

 

Observação: o estatuto social deverá estar registrado no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

 

1.2.         COMPROVANTE DE MAIORIDADE/NACIONALIDADE (Art. 130, § 1º,
inciso IV)
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A Entidade deverá enviar documento que demonstre que o Presidente é brasileiros
nato ou brasileiro naturalizado há mais de 10 anos, bem como que é maior de 18
anos.

Observação 1: serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG e certidão de casamento.

Observação 2: Foi encaminhada a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) do
Presidente, Edivaldo Junior Sant'ana, com comprovante de
maioridade/nacionalidade.

Não serão aceitos como comprovantes de maioridade/nacionalidade a Carteira
Nacional de Habilitação (CNH) e cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF), conforme disposto no art. 22, §4º da Portaria nº 4334 publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

2.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível
emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução
processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga,
nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações.

 

3.          Ademais, estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.         Saliento que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.         Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

6.         Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

7.         Esclareço, ainda, que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/03/2020, às
15:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5208597 e o código CRC B990FB78.

Referência: Processo nº 53000.007892/2014-40 SEI nº 5208597
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Correspondência Eletrônica - 5304769

Data de Envio: 
  20/03/2020 16:50:52

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    MARAPOAMAFM104.9@OUTLOOK.COM
    edvaldo_junior27@hotmail.com
    sigilotelecomunicacoesrs@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.007892/2014-40

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5208597.html

Correspondência Eletrônica COREC_DOC_REN_TEMP 5304769         SEI 53000.007892/2014-40 / pg. 16



Petição  (5385217)         SEI 01250.017054/2020-87 / pg. 1



Petição  (5385217)         SEI 01250.017054/2020-87 / pg. 2



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 14867/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 16 de abril de 2020.

 

Ao Senhor

EDVALDO JUNIOR SANT'ANA

Representante legal da Associação Beneficente Cultural de Comunicação
Comunitária de Marapoama (CNPJ nº 03.274.176/0001-20)

Rua São Paulo, nº 451 - Centro 

15.845-000 / Marapoama - SP

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53000.007892/2014-40.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

 

1.                  Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências formuladas no Ofício nº 8115/2020/SEI-MCTIC (evento
SEI 5208597), informo o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, nos termos do art. 136-C
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

2.                   Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os
números do Processo e deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                  Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o endereço
de correspondência, sob pena de aplicação do art. 5º, parágrafo único da Portaria
nº 4334/SEI-MC e alterações.

 

4.            Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.              Esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
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/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2020, às
15:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5398694 e o código CRC 7AF90E09.

Referência: Processo nº 53000.007892/2014-40 SEI nº 5398694
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Correspondência Eletrônica - 5420567

Data de Envio: 
  22/04/2020 14:59:32

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    MARAPOAMAFM104.9@OUTLOOK.COM
    edvaldo_junior27@hotmail.com
    sigilotelecomunicacoesrs@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.007892/2014-40

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5398694.html
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16/07/2020 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO BENEF. CULT.DE COMUNIC.COMUNITARIA DE MARAPOAMA

CNPJ: 03.274.176/0001-20

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:38:06 do dia 16/07/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 15/08/2020. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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16/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.274.176/0001-20
Razão Social:ASSOCIACAO BENEFICIENTE C DE COMUNICACAO C DE MARAPOAMA
Endereço: R SAO PAULO 451 / CENTRO / MARAPOAMA / SP / 15845-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/07/2020 a 01/08/2020 

Certificação Número: 2020070305261629936886

Informação obtida em 16/07/2020 13:51:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE
MARAPOAMA

CNPJ: 03.274.176/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:01:32 do dia 16/07/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/01/2021.
Código de controle da certidão: 2E89.C277.4387.1EB5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão negativa de débitos RFB/PGFN (5711776)         SEI 53000.007892/2014-40 / pg. 4



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE

MARAPOAMA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.274.176/0001-20

Certidão nº: 16240200/2020

Expedição: 16/07/2020, às 13:56:01

Validade: 11/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICACAO

COMUNITARIA DE MARAPOAMA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o

nº 03.274.176/0001-20, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Processo nº 53000.007892/2014-40. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE MARAPOAMA 
Localidade: Marapoama / SP. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (0989121). 
1.1) Data de recebimento / protocolo no SEI: 25/02/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim*     ( ) Não. 
         * art. 6º-B, da Lei nº 9.612/1998, com redação dada pela da Lei nº 13.424/2017. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 1 a 3 (4203492). 
        OBS.: após análise técnica, verificou-se que o processo se encontra tecnicamente instruído (4222798). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 2 (0989121). 
 
3) Estatuto Social: fls. 2 a 11 (5701805). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º, IV; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º, III; 
e) Órgão administrativo e cargos:: art. 13 e 17; 
f)  Atribuições do Órgão administrativo/cargos: arts. 15 e 16 (diretoria) e arts. 18 a 21 (cargos). 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 23 (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 2º, VIII e art. 6º, parágrafo único. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 1º e 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 3º, art. 5º, §2º, “a” e “c” e §3º; 
e) Direitos dos associados: art. 5º; 
f) Deveres dos associados: art. 4º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 5º, §2º, “c” e §3º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 30; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 7º a 12 e art. 41 a 44; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 39 e 44, VII (dissolução) e 
art. 40 (alteração do estatuto); 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 12, II, arts. 15 a 22 e art. 44, III; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 12, III, art. 40 e art. 44, V (alteração estatutária) e art. 34, 41 e 44, I (destituição de dirigentes). 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 23 a 29; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por no mínimo 1/5 (um quinto) dos associados: art. 5º, VII 
e art. 7º caput. 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 32. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 14 a 21 (4203492). Mandato: 10/12/2018 
Presidente: Edivaldo Junior Sant’Ana (2º mandato consecutivo); 
Vice-Presidente: Eder Scaldelai (2º mandato consecutivo); 
Secretário: Alex Sandro Castanha; 
Tesoureiro: Igor Lucas da Costa; 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 22 e 25 (4203492), fl. 24 (0989121) e fls. 1 e 2 (5701803). 
 
6) CNPJ: (5193196). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: (5711766). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação da emissora: relatório de 15/12/2018, fls. 26 a 
29 (4203492).  
Obs.: Relatório assinado somente por 2 entidades, justificado pela diretoria na fl. (4202328). 
 
9) Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: (5711773). 
 
10) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: (5711776). 
 
11) Certidão negativa de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: (5711780) 
 
***PENDÊNCIAS: 
 - 
 
***CONCLUSÃO: 
Processo instruído. 
Será solicitado Relatório de Apuração de Infrações à CGFI. 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Edivaldo Junior Sant’ana 31/05/1981 306.375.328-99 Jamil Sant’ana 
Aparecida Lino Pereira Sant’ana 236223530141 PSDB filiado 

Vice-
Presidente Eder Scaldelai 09/12/1986 333.073.278-44 

Jorge Scaldelai / 
Odete de Lourdes Pinheiro 

Scaldelai 
317192950175 REPUBLICANOS filiado 

Secretário Alex Sandro Castanha 11/06/1977 248.979.568-62 José Carlos Castanha 
Cacilda Arone Castanha 193572300132 PSDB filiado 

Tesoureiro Igor Lucas da Costa 28/07/1981 221.128.488-44 Samoel Candido da Costa 
Zilda de Fátima Aguiar da Costa 275727400183 REPUBLICANOS filiado 
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Correspondência Eletrônica - 5712026

Data de Envio: 
  17/07/2020 11:47:27

De: 
  MC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Processo 53000.007892/2014-40 - Relatório de Apuração de Infrações

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO
COMUNITÁRIA DE MARAPOAMA, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de MARAPOAMA / SP (processo nº 53000.007892/2014-40),
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 
Argélia Diniz Schramm - SIAPE 1786758
Analista Técnico-Administrativa
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/

De : cgrc sei <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Assunto : Fwd: Processo 53000.007892/2014-40 - Relatório de Apuração de Infrações

Para : Argelia Diniz Schramm <argelia.schramm@mctic.gov.br>

Zimbra argelia.schramm@mctic.gov.br

Fwd: Processo 53000.007892/2014-40 - Relatório de Apuração de Infrações

Qui, 23 de jul de 2020 07:58

De: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 22 de julho de 2020 16:52:27
Assunto: Re: Processo 53000.007892/2014-40 - Relatório de Apuração de Infrações

A�  Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária
 Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros de processos atribuıd́os à Interessada no banco de dados de controle deProcessos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 
 
Registro de PAIs ativos:
 
53900.050692/2015-44
PAI em trâmite
Aguardando Análise de Defesa
Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XXIX do Decreto 2.6515/98
Data da Infração: 28/10/2015
 
 
 
Registro de PAIs concluídos:
 
não tem

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 17 de julho de 2020 11:47:28
Assunto: Processo 53000.007892/2014-40 - Relatório de Apuração de Infrações

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE MARAPOAMA, entidade que requer renovação de outorga
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de MARAPOAMA / SP (processo nº 53000.007892/2014-40), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 
Argélia Diniz Schramm - SIAPE 1786758
Analista Técnico-Administrativa

-- 
LIlian Magalhães de Misquita Vieira
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC
Ramal: 6811
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.007892/2014

ASSOCIACAO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE MARAPOAMA

10 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MARAPOAMA/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Alex Sandro Castanha 248.979.568-62 Secretário 10/12/2018
10/12/2022

Eder Scaldelai 333.073.278-44 Vice-Presidente 10/12/2018
10/12/2022

Igor Lucas da Costa 221.128.488-44 Tesoureiro 10/12/2018
10/12/2022

EDVALDO JUNIOR SANT ANA 306.375.328-99 Presidente 10/12/2018
10/12/2022

(11) 997079655
(17) 9971723

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/04/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (0989121).
1.1) Data de recebimento / protocolo no SEI: 25/02/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim*     ( ) Não.
         *§6º do art. 6º-B, da Lei nº 9.612/1998, com redação dada pela da Lei nº 13.424/2017.
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 1 a 3 (4203492).
        OBS.: processo tecnicamente instruído (4222798).

2) Declaração de conformidade: fl. 2 (0989121).

3) Estatuto Social: fls. 2 a 11 (5701805).
3.1) Adequação à Portaria:
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º, IV;
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º, III;
e) Órgão administrativo e cargos:: art. 13 e 17;
f)  Atribuições do Órgão administrativo/cargos: arts. 15 e 16 (diretoria) e arts. 18 a 21 (cargos).
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 23 (4 anos);
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 2º, VIII e art. 6º, parágrafo único.

3.2) Adequação ao Código Civil:
a) Denominação: art. 1º;
b) Fins: art. 1º e 2º;
c) Sede: art. 1º;
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 3º, art. 5º, §2º, ?a? e ?c? e §3º;
e) Direitos dos associados: art. 5º;
f) Deveres dos associados: art. 4º;
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 5º, §2º, ?c? e §3º;
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 30;
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 7º a 12 e art. 41 a 44;
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 39 e 44, VII (dissolução) e art. 40
(alteração do estatuto);
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k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 12, II, arts. 15 a 22 e art. 44, III;
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses
assuntos: art. 12, III, art. 40 e art. 44, V (alteração estatutária) e art. 34, 41 e 44, I (destituição de dirigentes).
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 23 a 29;
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por no mínimo 1/5 (um quinto) dos associados: art. 5º, VII e art.
7º caput.
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 32.

4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 14 a 21 (4203492). Mandato: 10/12/2018

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF da Diretoria: fls. 22 e 25 (4203492), fl. 24 (0989121) e fls. 1 e 2
(5701803).

6) CNPJ: (5193196).

7) Certidão Negativa da Anatel: (5711766).

8) Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação da emissora: relatório de 15/12/2018, fls. 26 a 29
(4203492).
Obs.: Relatório assinado somente por 2 entidades, justificado pela diretoria na fl. (4202328).

9) Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: (5711773).

10) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: (5711776).

11) Certidão negativa de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: (5711780)

12) Relatório de Apuração de Infrações ? CGFI: (5725753).

CONCLUSÃO:
Processo instruído. Será elaborada NT de deferimento (revisão final).

Analista: Argélia Diniz Schramm - SIAPE 1786758
23/07/2020

ARGELIA  DINIZ SCHRAMM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 1409/2020/SEI-MC

Processo nº: 53000.007892/2014-40.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Beneficente Cultural de Comunicação
Comunitária de Marapoama, na localidade de Marapoama, estado de São
Paulo, por meio da Portaria nº 82, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
06/02/2002, e Decreto Legislativo nº 837, publicado no DOU de 17/11/2003.

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 17/11/2013. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 25/02/2016, à fl. 1, 0989121, subscrito por seu representante legal,
nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015
(Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do
art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor". 

 

 

REQUERENTE

 Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária
de Marapoama                                   

 
 

QUADRO DIRETIVO
 

   Presidente: Edvaldo Junior Santana
   Vice-Presidente: Eder Scaldelai     
   Secretário: Alex Sandro Castanha
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   Tesoureiro: Igor Lucas da Costa                            
 

 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo. 1 / 0989121

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro
A do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

2 a 11
/ 5701805

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

14 a 21
/ 4203492

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

22 e 25
/ 4203492

24 / 0989121
1 e 2

/ 5701803

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

26 a 29
/ 4203492

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

2 / 0989121

7
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do
Ministério da Fazenda, válido e atual.

1 / 5193196

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de 1 / 5711766
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Telecomunicações (Anatel).

9

Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

1 / 5711773

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal.

1 / 5711776

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

1 / 5711780

12 Relatório de apuração de infrações. 1 / 5725753

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal e da
respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados
registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o
deferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (5725761).

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico-Administrativo, em 23/07/2020, às 10:07 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/07/2020, às 10:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 10/09/2020, às 20:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5725762 e o código CRC 813123AC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007892/2014-40 SEI nº 5725762
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

DESPACHO

Processo n°: 53000.007892/2014-40

Entidade: Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária de
Marapoama

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À CGRC,

 

Diante do exposto na Nota Técnica nº 1409/2020/SEI-MC ( 5725762),
que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga apresentado
pe la Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária de
Marapoama, entidade executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária em
Marapoama/SP, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição
de Motivos para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

Florianópolis, 15 de setembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico-Administrativo, em 15/09/2020, às 15:29 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5880635 e o código CRC 946426F9.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
 

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2020.
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.001120/1999 e
nº 53000.007892/2014-40, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro
de 2013, a autorização outorgada à Associação Beneficente Cultural de
Comunicação Comunitária de Marapoama, inscrita no CNPJ nº 03.274.176/0001-
20, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Marapoama, estado de São Paulo.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 
 

MINUTA
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho o Processo nº 53000.007892/2014-40, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária
de Marapoama, inscrita no CNPJ nº 03.274.176/0001-20, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 17 de novembro de 2003, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Marapoama, estado de São Paulo, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
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da Nota Técnica nº 1409/2020/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC nº XXXX, de XX, XXXXXXXXX de
XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. [Portaria de
Renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.007892/2014-40 SEI-MCOM nº 5880635
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.007892/2014-40.

Assunto: Deferimento. Renovação de outorga.

De acordo.

Encaminhe-se a Nota Técnica 1409/2020 ( 5725762) e Despacho
CGRC_REG_SC (5880635), à apreciação do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 16/10/2020, às 15:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5889527 e o código CRC CDD1ACE3.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007892/2014-40 SEI-MCOM nº 5889527
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1091/2020/SEI-MCOM

de 16 de outubro de 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.001120/1999 e
nº 53000.007892/2014-40, resolve:

 Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro
de 2013, a autorização outorgada à Associação Beneficente Cultural de
Comunicação Comunitária de Marapoama, inscrita no CNPJ nº 03.274.176/0001-
20, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Marapoama, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 03/11/2020, às 18:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5995563 e o código CRC 25A07946.

Referência: Processo nº 53000.007892/2014-40 SEI nº 5995563
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 16 de outubro de 2020.

Senhor Presidente da República,

1.                   Encaminho o Processo nº 53000.007892/2014-40, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária
de Marapoama, inscrita no CNPJ nº 03.274.176/0001-20, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 17 de novembro de 2003, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Marapoama, estado de São Paulo, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 1409/2020/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC nº 1091, de 16 de outubro de
2020, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 03/11/2020, às 18:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5995569 e o código CRC D5DC8235.

Referência: Processo nº 53000.007892/2014-40 SEI nº 5995569
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Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.086/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53103.000444/2002 e nº 53900.029915/2015-12,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de agosto de 2015, a
autorização outorgada à Fundação Assistencial, Educacional e Cultural de Petrolina, inscrita
no CNPJ nº 24.303.216/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Petrolina, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.087/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.001740/1998 e nº 53900.017351/2015-67,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de julho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Distribuidora de Pão Aos Pobres, inscrita no CNPJ nº
56.011.737/0001-64, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.088/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53000.063871/2005 e nº 01250.003579/2018-11,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Para o Progresso de
Maranguape, inscrita no CNPJ nº 02.054.798/0001-80, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Maranguape, estado
do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.089/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.000157/2000 e nº 01250.075783/2017-52,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de 2018, a
autorização outorgada à Associação Cultural Rádio Comunitária São João FM, inscrita no
CNPJ nº 03.239.681/0001-33, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São João do Polêsine, estado do Rio Grande do
Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.090/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000425/2002 e nº 01250.058647/2017-06,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Prevenção Ao Uso Indevido de Drogas
- Projeto de Vida, inscrita no CNPJ nº 03.015.043/0001-39, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Contagem, estado
de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.091/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.001120/1999 e nº 53000.007892/2014-40,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013,
a autorização outorgada à Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária de
Marapoama, inscrita no CNPJ nº 03.274.176/0001-20, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marapoama, estado
de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

PORTARIA Nº 1.092/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53103.000098/2002 e nº 53900.016431/2015-03,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de
Livramento, CNPJ nº 04.930.259/0001-92, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Livramento, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.093/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53670.001247/2002 e nº
01250.079883/2017-58, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio Paz FM, CNPJ nº
05.020.092/0001-95, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Planaltina, estado de Goias.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.094/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53730.000484/1999 e nº 53900.039838/2015-09,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro de 2015, a
autorização outorgada à Associação dos Produtores Rurais de Campo Verde II, CNPJ nº
02.486.671/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Serraria, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.095/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.000013/2002 e nº 01250.080061/2017-10,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo, CNPJ nº
04.779.845/0001-88, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Monte Carlo, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.096/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53730.000011/1999-61 e nº
53900.035341/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Salgadinho, CNPJ nº
02.929.455/0001-11, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Salgadinho, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.097/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.001153/1998 e nº
01250.010509/2016-57, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de novembro de
2017, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Nova Rússia, CNPJ
nº 02.749.800/0001-35, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ponta Grossa, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.007892/2014-40.

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO
COMUNITÁRIA DE MARAPOAMA.

Assunto: COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. PORTARIA PUBLICADA.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Por meio da Portaria nº 1091, de 03 de novembro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 05/11/2020, renovou-se a outorga da ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE MARAPOAMA para
o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de MARAPOAMA/SP. Dessa
forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º
53000.007892/2014-40, acompanhado do ato de renovação, ao Gabinete da
Secretaria de Radiodifusão, para posterior encaminhamento ao Gabinete do
Ministro de Estado das Comunicações.

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 25/02/2021, às 11:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 17/03/2021, às 10:40 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
24/03/2021, às 20:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6271349 e o código CRC D71CEA95.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007892/2014-40 SEI-MCOM nº 6271349
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 3548/2021/MCOM

Brasília, 3 de maio de 2021

 

Ao Senhor
Bruno Lins
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (5995569)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1091/2020/SEI-MCOM
(6046641), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (5995569),
para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 03/05/2021, às 16:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7172875 e o código CRC A328F083.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 3548/2021/@setor@ -
 Processo nº 53000.007892/2014-40 - Nº SEI: 7172875
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EM nº 00136/2021 MCOM 
  

Brasília, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 53000.007892/2014-40, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação Beneficente 
Cultural de Comunicação Comunitária de Marapoama, inscrita no CNPJ nº 03.274.176/0001-20, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de novembro de 2003, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Marapoama, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe 
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 1409/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 1091, de 16 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 16 de 
outubro de 2020. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 

Exposição de Motivos 00136/2021 (8092234)         SEI 53000.007892/2014-40 / pg. 37



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19163/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53000.007892/2014-40.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 08/09/2021,
às 18:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8092238 e o código CRC 05BB8E6E.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19163/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.007892/2014-40 - Nº SEI: 8092238
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